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M n omc.cc Iouuor da Ian.
[tdrlúla Trl"ndade) padre, & fdha ,& [pi
rttu fàn¿to)hú [ó Deos todopo dcrofo .

O S antigos, & deuotos clerigas de mi0à
delta cidade de Lixboa, defeJando por ler ,

uico de nono Senhor,&benl das almas.af,
I

_,

fI' conl� cram fpirituaes, exer�itarfe eIU j

obras de charrdadc , & miicrtcordia , ordenaram hila Irmandade
chamada dos clerígos ricos, na era de nlil duzentos guarenta.z_
&: fette, para éj aill unidos em amor. contormidade , & nman

dade c h rdlalTI)fe ajudaílem hüs aos outros nas neceífidades r_;
PI rituaes & tenlporae� . prouendo aos pobres COITI ermolas t & aos

en lermos corn as couras neceflàrias afuafaude & Ialuacao de Iu .

,
,

as almas fegllndo fija poílibil (dade, &aos defuntos dande fepuI
tura, & rogando a Deos por elles ern reus facríEçÍos , & o fhcros I
d turnos . E p.lra" clareza da ordem 1.1 para cOlnpritnento deí] ..1s C011_

i

Cas auiao de ter, fizeram feu regÍtnento e[críto & approuado por I
todos QS irrnaos 1.1ue a eire tetnpo erao confrrrn ado pcr autorrd.i.
de orduiaria � do qual Ce vzou Inuitos annos. E par glle pol.i mu. I
dança de tanto tenlpo; pareçeo ncccffario rcforrnarie , n rando del �

le aIgúas couías q fa nam crao conueuientcs (COlnO dantes he de }
crer eI [erião) &acreCçentandofe outras nccellartas para.bem da lr .

mal�ddde & cornprimento das obriga�oés rpú�ítuaes della, aucn.. I
do Iobre tudo córnurucacao ü)111 alcús irrnáos .1ntigos, & a f1razi __

" J b u

merito de todos os outros q para dro fOratH chamados , fe ordenou
dta fortn ..=¡ de cornproruitlo na maneira [e�ulntc.aos quinze dlJ.S j

....... L........ �

!1�et:;l11bro dç_mil qUinhentos Houen_ta &dOus.:..tnli'dando ono-

�e Irl1�ancbd� de clerigos riêóS,em I��lall(ia¿e de Charlda�'j



E por que das coutas que por deuacio fe faz,clll paraprouclto &

[aude das a lmas , fe não dcuc pervia �lgua dar occati'ao de pe ceado

declaram os ditos irmáos iníhrtudores dena noua reformacão de
.

,

cornpromiílo J (lllão he Iua tcncao obrigar algllin irmáo dos él ao

prclcnte [aõ, ou pelo teinpo cmdiante [orein a receado mortal nem

venial pordeixarem de o cumprrr , ou algunl capitulo delle, excep -

-

to o capitulo quarto dojuramento daele'i�ão dos officiaes da Írruan �

dade � & que 10 ruente [e faca CLLlnprir no mais por e.xecu5.1Õ daspe
nas él uelle fe contcrn , &íflo l�elos ofhçiaes paraiHà dcputados ,

oqual corupromiífc contcrn vrntc &quatrocapitulos naforlllalX
ordem [eguinte . E pedem os irmaós COlD o acatamento dundo ao

III ul1rifsimo, &- Rcuerendiflimo Senhor Ar�ebi[po de Lixboa, el
viílo ,

cxaminado , &aehado conforme ao ferlllSo denoHà Senhol",

�on1gouerno & quietacao da I rrnandade , o queira approuar & có .

f{rlnar corn [ua ordinaria aurcrrdade .

Capi tulo prrmciro do nlllnel�o y

& ca.li clades q terão os i rmaôs de .

_....¡...--

fla i rrnan dade. '

o r erutar a confulao ei muitas vezes aconte �

�e auer das COULLS q car�ç�nl de çerto numero

..

ordenamos . q nella not1a 1 rrnandadc aja atee
numero de cento &quarenta irmaos clerizor.

, �

os quaes quanto poiTlüel for [�J arn , priores,
.

via-aíros, & bcneficiados nel1a CIdade de LIx
� . .

boa, mas acertando de pedir algu1l1 benefrciado , OLL pefloa debõ

exemplo. &de q (eentenda de feu feruor g ferá prouciroío 3.0

[erú{co da Írrnandade ,pofia q não tenha ordens Iacras.nao to]he� -

mos gpolTa fer recebrdo por j rrnao , mas não votaraa nos cabides I
ate naõ fe ordenar a o menos de ardes dé Epíl101a, tirando fe far

Ieterado , agraduado, }lorq entia darnos li�en�a que poL1:'l vota!.¡ 'I
por aurorrdade de ruas letras. EaiTI' orderiamos , q aja are nurne 't. -

_ i
.

ro



·,

, 7
-

.ro de (,luarcnta irmã05 leigos el tre homes & molhcres : IDJ.S eneo

mcndamos q de molhcres- f�rC�Qbio AS menos que for pollruel , pOlS
n ao podem por II' ·feruír conic cs.homés , &a.£ri 05 clerig95 COt�lO
leio-os feJ'áõ moradores nella cidade, & tais peíloas de C)ue lepreiu-
111¡ilao tempo que Iorem recebidos. [11á tencao [eJa)víuer & reíidir
nella l para deITe modo poderem melhor cumpri r as obríga�oês da.
lrnlandade. E�p01"ern nào tolhemos unda q o numero dos ra�erdo-
t�s elleJa cheo: [evieralgu1l1 requerer.tendopartes & calidades
murro proueitolas & muito neçefsarras para.o Ieruico daTnnanda-
de, qu,e o poíIàõ receber a p raz.i merito da 1nayor parte do cabido

I
on

de fe diflo rratar., '

.

C a 'j rulo 0· do modo & ordé q'
� fe ha de ter na receber dos t rrnaôs

,

ct noua me te qtIi erem entrar em

notfacompanhia.

C 1 erigoyouleigo erue pertender [er recebido .

por irmao (allendo para if1à lugarvago do [obre
dito nurnero ) parecerá peíloal mente no cabido da

,/ ,
,

irmandade , &pedú�a que o rcccbao , mas paraq a .

, "� Ji tempo conucmente de deli beracao: os irrnaós
,-

., ..,q "JI.

elegerão dous dantre fi" paracft0n�eln mtorrnacá
dapcffoa do requerente. & de [uavida & cultumes l & fe ccnuem a

Ieruiço de Deos rccebclo na irrnandadc , & depois de auida & ap
prollada por bõa J cntao ei1ando em cabido ao menos numero de
vinte rrmaós , votarão re o rcçebcr.io ou não. &:tquillo quere aile
t ir pela Inayor parte dellcs Ce gllardari C0l110 feito &: approuado ,
por toda a irmandade ,& a o que for recebido fe moltrara eíle cOIn-Iprornd1à para o Íer. & [aber fila obrigação, & o cicrruáo fará aiTe
to no Ííu ro do ingre[o, declarando o dra i mcs ,& era ern q orec;e-:1
berao , & como leo o compromiflo , &fe obnga ao comprimento

I

������================�=-========� .

•



• >-.

das penas delle 1
&ter fegredo nas muras. ii nos cabidos fe tratarem

.

que poílaó gerar cícandalo ) & fe 0, te4i�erente for peíloa de calida .

de .& exemplo, & conhe�ido por tal {a. irmandade o lPod�rá logo ac

ceitar [emmals ínforma�ão. E'poreln declaranlo� q naô fepoiTaac
ceirar neí]a noifa irmandade peíioa que pa.1Te de idade de [(!{fEta

annos, iàluo fendo pcíloa calificada deq airmandade tenha ne �

�efTldade, ou por rua entrada receba honra &proueito E OU�

tro f( 111 an damos & ordenamos que peiToa alg lia in famada ae Le�

reíra , [imanta., ou doutra qual quer in tamía �
ouhomecida )vo

Iuntarto , nem enfermo de d en�a perpetua oucontagio[a) nê

peífoa que folTe repudiado & lançado dargua R elligiâo porcul;
pas Iabrdas .. & maniféílas ) polTa fer recebido nella irmandade

&ndTo ferenhagrande refguardo &vigilan�ia .,&[e pala mlor .

ma00 fe achar não [er razão ,algum d-.os requerentes (er per /"

tençente para o acceitarern nena noíla irrnaudadciem tal ca ,

[o encomendamos &encarregamo51Utúto ao juiz, 'llhe dé as ef

c�l[as pelo nlí�hor rno do, _&C0111 taes palau�a5 ��l.e ¡¡olTa re�eber
.

dlifo corilolacáo , &. não eicandalo . E arde mos mais que j

fe relo tel11p� em diante o q:le Deos não permita' qual quer de

noITos í rmaós.torachado nao fer de honcíiavida &. boris cuf -

turnes ) brígofo) reuoltoío �& dclobediente á irmandade , &. a.

fells officiaes
)
fendo prrmciro amocíta.do pelojuíz &mórdo -

mo tres vezes & não fe emendar. polo tal effeito f9a ríCcado
& lancado de noiia cornpanlua ,

fazendoífe no liuro dos acer -

dos di irnl31hdade ��ento pe�o efcriuáo em q declare ataz�o
por qlle fe fez., &0JLUZ,OU mordomo que purer emvotos o q 3-

pedir [er í rrnáo Iern cílar prefente & [enl intormacào onde .�

fe requerer, pague hú arrate] de �era J �n1 q [en renliíTaó o a>

ue�s porcondenado para os gallos danmandade . 1.

�
C api tulo)ÍJ·. das obrigacoês q ha.

���� de ter o irrnao depois q for recebido �N



·�

-_OR. donarnos qúeoiàçerdote que for recebido � o

o

: neí]a noiTairrnandade, diga quatro 1niilas no

prll1�ipio de rua noua entrada,pelas almas do" o.

rrrnáos deluntos , ou por quenl o mordomo lhas
encomendar & mandar dizer & aplicar, & ifto

iiliiiI no lugar & tempo q o mordomo ordenar ,o�llhe
f

...

dará ae[mola dellas para elle as mandar drz.er.
§If E outro fy ordenamos que todos vao com lobre pcl is aos of
f{�ios que a irmandade fizer ern qual qller parte que reja) o que
0Juiz lhe encomendará,&faráguardar: &oleigo ou m Ihcr
que for recebido. dará ao mordomo vinte & cincocruzados de'
fila noua entrada para as de[pe[as , &gaftos da irmandade, [al
uo querendo dar pe�a que mais valhaa coritentamcnto dairmã
dade) & rendo molhercafàda a.quc quiicr entrarpor irrnam �
mofirará ll�en�a de [eu m ar ido para poder pagar adita contia.

Equando alguln irrnáo falecer, todos hus &outros diraõ
ou mandarão dizer por It.la alma cada.hú hila rniíla rezada .�E
par� qlle fe tenha muito cuidado &lembrança no comprimen �

to dl{to qtanto importa &em q tanto nos vay) Or-denamos &

mandal�los eI cada h-Li dos i rrnaôs [aferdotes digio anü{[a no di

II
a.do prtrneiro Offlo�lO do enterramento) ou a os oito dias, ou ao �
mes, na igreja onde os ditos afficias fe fiz,ereln, & todos virão
COITI re[p�nlà, &agua benta [obr� fua Iepultura , ou adirão on o

de o mordomo lhe der l iccnca , & todo a.quelle que ilto nao cu �

. prrr COIn effeEto, papue a elmola da mitla a o mordemo para él, �
.maridar dizer � & af1t' faraõ osleigos: & auendo kt.lgus tao deícut

dados,& remillos que as não dig'to nem dem a clrnola dentro .�

I no ten1pO declarado, o Jttiz lhcfara amocllacáo por fí ou pelo
_I efcriuão quecurnprão,&paflàdos oitodias dcpors da drta a.«

mocíiacáo
, & nao cumprindo dé ojtuz. conta diDo no cabido

if da írlnan�ade q ordenará o q�le lhe pareçet con lorme a ferui

\\ .�o denollo Senhor.& prouelto das alm�s dos defuntos que



-

e llarao efperando pelo tal [ltfttagl'o [plri tual �. dena -;

lTIOS mais que o noílo morúo't:ri'cr:da elmola das � as que I1f?l
de receber dos irrnaos le1gos, mande dizer pelafall�la do irmão
de fl�n to por quem fe pagarClTI a terca p.1.rte deltas nos á) tare� 1

das igrejas eI tem prelTIlnençia de por cada hua fe titar I ua æl r

n a do purgatorio, & tcn hajn-andc cuidad 'de ....

un o) Oi5

fe ordena & he para proucito de nos todos ,& ta- importante ct J

ierfe aITI'. E ordenamos mais q todo o irrnao el Vier a.os oflic!' �
05 [em r�bre pelis , ou re for antes do ofll'�ia acabado [em lrcen' ;--1
�a do ju tz , ou mordomopague de pena húv

í

ntcm q o e[crl-:::
uáo apontara, & pelo Juiz ferá julgada l & pelos offl'�íaes arre «

cadada & executada, E encomendarnos ao no íio jL�íz él nao con �

¡ Imta irmao algum eilardepreto nos ofFt'çios &no acompanha ...

merito des defuntos.

Capítulo. lii). como &quando
fe ha de fazero cabido da eleicão ('"��;::

. .,...".._._�,

dos officiaes ordinarios do gólle,'" �

,

no do anno .

R denamos q a ele¡��ão dos o�l'\íaes fe fa�a,
em cadahúanno depois de panada aféfta da íá

,

[tiffl'rnaTrindade, ITI hii dia da [enlana ornais

cedo él o mordomo pudcr , para o qual dia le Inã-;:

darão chamar todos os rrmaos [acerdotes &lel'
.'

.)

gas para a igreja de IamTlago , ou para qual quer �lttra que ?en�
1..1 pareçer & e [colher o mordomo com confelho & l iccnca da irma

dade em quanta anio t iucrrnos propría: corn tanto poretn que
não reja fora dos muros da Cidade, a qual igreJa terá ornada ;:

,

& concertada o m ilhor g_ue pudcr & lhe for poíTiuel, & juntos
, os j rrnaos , fe cantarao [alene mente as vefperas da [anttiffltua,
Trindade, as quaes capitlL:rá oJtüz" ou outro Irmão aqelle a� J



•

encomendar 7
& Ie d irao COIn a mayor [olenldade qlle forpo.r I

[1 uel, & rendo horas para fe fazer a elercao: o ct capi tulou as ver

I p�ras Junta �nente cõ 05 regentes d� coro corn filas cap�s fe pora-
I no derradeIro degrao do altar de Joelhos, onde o capitulante.:
I começara o hvnrio .veru creator [pln_tus, &0 coro o proftgulra

até o cabo, & os dous das capas dirac o vcrlo . ElTIltte [plrltU111
tUU111,,&,C. & elle diria oracáo . Deus qui corda ft'deliuln) &í[-:
ro acabado alnia mela q ellara ornada & con�ertada .. fe aire
tara?Juiz, rnordcmo , eícriuào , & o irmão mais a11tigo ,'1 pr� ..

[ente Ie achar , & fendo cafo que taltc aljmm dos offt'çlaes,e
[eu Iligar entrará o fegundo mais antigo, de modo que f¡'que I

I [emJ:.r� quat.to na meG ao tomardos �otos" &-i£l:o feito: h�í I
I i.rmao que oJutL e ícolhcrou o cícriuao lera elte capitulo �

,

\ quarto da elcicrio para cada hurn Ccl-ber o que ha de fazer .. & (
acabado de ler fe entraraa á elcrcáo.dando ojurz Juranlento aos

\ tres_el com eUe efiiuerem na m_e[�,& o mordomo aoJUIZ, & vo� Itarao todos quatro pru11eíro q toda aoutra 1 rmandade q eftara
I
aiTentada apartadadame�a�&virácadahilnl po r h vctar por f.
e lcrrto para melhor expedienre.ôc não peroutro mo do , reçe -;.

bendo Juralnento doJ Lu'Z q a todos declarará ,& encarregaraa 'I

q o não facão com ódio, affeicao , ou pel101ttro particular & iIi:;; IJ' ,

sito refpeito , Iomente eCcolhendo os mais dignos, autes , & per II
tencentes para o [erulco de D eos. & dai .mandade ) & todos vo -

:
, tardó para Juiz, Inord�lno .clcr iuáo , & para dous andadores q !,II [eruiráo de chamarem todaairmandade quando fornecei1àno, J

&atTi fazer todo o Ina15 q perten�e a leu oftl<;:lo confoi'ln�ao capi - !rulo 'vinte & tres q diiTo trata , os quaes Offl�io5 ern q cada.hu for
; eleele acceirara fobpena de [er rifcado da irrnandade: iàluo dã �

Ido llgltlma e[cu[a para o náo poder tazer "

o conhcçrmento &ap-I
pl�olla�ão da qual, cometemos aos quatro él na mela eíhuercma

\ � torn ar dos votos. E para iê eui�ar o tra?alho da irmandade
I

\ ierchamada: ordenamos quedepols dos ofh�iaes [erem declara�



dos pelo JUiZ ou clcriuao ern voz.alta que reja entendido portodos
fe alímpe a pauta, &:len1 do aiTento q o clcrtuáo hade fazer dos el .

Iairam por off't�Laes, ie fa�a outro para qlle,[e ae[cu[a q cada hum '

der [� ou ucr por [�ftl�iente, ou tàle�endo algum dos electos .ou

fe carr em enfermidade pCl'longada, ou fe for vitier tora da Cicla

de, 1ever oaiTento em ocabido ordmario da irrnandade i ôz fe J

por nolugardo offi�ial fàle�ido ou i rnpcdidoo que Ic achar quc
:

paraiLTo Íeuou nlayor numero devotos: &efies dousafTentos ferâo
.

alfmados pelos quatro él tornaram os votos, &ell-aráo ern poder do
nolle e ícriuáo , &: fe depois das vclperas não pareçerem horas para
fe fazer a elci cão) fe fará ao outro dia depois da ludIa) eItando tu .-

.)

do preparado para dTo) & cantandofe primeiro o hymno corno de -

poiS das vcíperas fe acabadas ellas fe ouueGe de fazer a elei�ão) e

que fe terá a ordem ja declarada � & pal' ii tudo pode [el", fe nem

acabadas as velperas , nem acabada alniiTa ouuer horas parare (�
zer clcicão , então ordenamos eI o mordorno mande chamar a �nn� -

dade para aprimeira quinta feira [eguinte para a igreja de Gún ':3

Tiao-o) ou para onde com o juiz a[[entar) & dita húa mifla do Spi ¡

ritgfanélo rezada/fe fa�a a eleicao pelo mcdo declarado, C01l1 a

mayor qllieta�ão que polTiuel for, &p_eloJuíz queacabafeda�"
ra Juramento a todos os nouos"ofl:"'lc,�aes, encarregandolhe que
[l"ruâo reus cargos C01TIO dcuê conforme a cílc comprotnilTo: !j
& o mordomo velho entregará ao nouo' todas as cou.las d? fel�U];'J 'l
da irmandade. aiT¡" COll10 as tiuer perinucntairo .êc todo rrmao q
for chamado & não vier a elles importantes ajuntamentos, paga. /."

rá meyo arratel de sera pelas veipcras , & meya por r.áo vir á , ¡

miffa , &prégasão) &meyo por [e não achar ao dia C!¡ff'¡!'1d':o, 'II
da eleição por fe não poder faLer nas vcíperas & dia da feíta

i

L'11110 dando legitin1a clcu la, deq o Juiz, conheçcracondcnan _:.

do) & ab lolucndc cadahú da pella, a que o conhccuncnto drllo

come ternos . E para q em tudo fe proueja & nao aja duurdas t

! & differen�as: ordenamos él aconteçendo em algllmdos offtsiac.s U
fere!l1



[erem os votos iguais J
em tal caio mandamos' (lue por eui e.

tar e[candàlo [e deitem [ortes,& fíqlte por offi�Íal aquelle
em qu,cm a [orte cair. EotLtro ft' o rdc namos que nenhum offi.
cial dei1a i rmandadcdu re mais no cargo pata que for cl eclo

que liu anno : ,& fe toda via p8:reçer � rnayor parte dos irmaos

algum rer mut to pettençente ) & muito proucitolo ao Icruico

della,auemos porbem q opoiTaõ reeleger perOtltrq anno [D
mcn te , & não por rnais tempo, &ifto queremos q feglLarde
[em rcmiílao , & tudo o que for feito fora da ordem d(]fle ca

pt tu.lo auernos por nul]o , & de nenhum vigor, nem effeao .

O rdcnarnos mais q no dia daféfia da elercáo dos offl�iaes
em quanto fê cantarem as veíperas todos noIfos irmãos & ln

lhercs leigos, rezem o ter�o do roí atro, pedindo anoffo Senhol
que dé aos trrnâos [plritu & fuagraça para [aberem elcolher ,

os ofIi�l'aes q mais perten�entes foren1 para [ell Ierulco &da
irmandade: ,..;

,

Capitulov. do modo emq [ebal
-' de toma�' aconta ao mordomo �oela� l
__ rece,ita � defpe[a do feuanno, & q' �.!'-

irrnaos �ao_de [er preíentes a iflo , &
�

�(da cleicáo q fe ha de fazer de deus ir-
mãos qvi[(tem cada tres annos as pro

pri edades dairmandade ..

o prrmerro cabido quere fizer depots dece
lebradaanotuL eleicao dos off't'cl'aes)reelege � I

rão dou� irrnâos p�ra ii COIn o n�uo jurz.rnordo
mo, &e{críllaõ � daquelle dia até dez dras de -: I

_ pois de dia de Iam I OJ�O '_; ao menos afTt'nenl
dia , ora,&lltgar ao mordomo para nelle dar

'conta de todos os orn amentos , vazos de prata., ouro, dinhei _.

---o ---

,

ro



._'

, ro} ç-el'a, &quaes quer-outras coufas que da.dita irmandade fe,-
, Jio & t íuer per muentarro , a qual conta fedará com entrega,&

o dinheiro fe metera no cofre do depoírto , aiTentando o e(crt"- •

uao qlLanto he ,&qttando fe merco para Iempre fe poder [a�
ber pelo affento él o e lcriuao hzcr no felllíllto, [em o cofre
fe abrir , q dinhei ro ella nclle: do qual cofre terá hila chaue
o jltíz ,& as outras duas o mordomo ., & e ícrruao , E ordena-r
mos q o dito cofre fe não abra [em exprefTo mandado da may: -:

or parte do cabido & fazendo[e o contraire -.pagará quê ní[:

[o �orculpado hum �a�co de prata fenl f€lniíTáo paraos galtos
dairmandade: &, os q tl uerem as chaues J as nao poderão man ,

dar hus a os outros .,
luas tendo occupacâo qlLe lhe impida po ...

der [et prelente , o imprdido -mandara �chaue a outro irmão

antIgo �
o qual [erà obrlgado.)acceitando adita chau�J[er P,t'�;.

[ente ao abrrr & fechardo di to cofre: o qual cofre eftara e

. poder doJUi:,ouda peIToa q a�l1ayot' parte Clo cabido orde �
,

nar , &.élpeíloa ern Ct00 poder ficardara aflmado [ell da
contia do dinheiro q uelle fica.& fe obrtva en trega.lo to z:

das as vez.es q a irmandade mandar & qL'Rfet: &eite affi'�
nado dará depois eI contar o dmherro & Ie entregar del ,

. 'le, & tudo fe faça dc rnanerra q efieJa[eguto, & n�õ corra

I pert'go: & dando o mordomo tão bôa.conta iinão fÚlue deuê-;

elo cOLlfa algua ha irmandade, os ditos eleRos q'ue lha tornaré.

mandarão paliar quitacâo di{fo no Íturo das �ontas J ou onde

I. fe cultuma , &ao morJomo darão outra para.ru� guarda [ca.
I quiíer , & ffcando deuendo 0110UOJUl� o obrlgara que pag�le 1

o que ficar deuendo dentro em dez dias
., & nalcerido da dita.

conta algãa dutuda él os electos não queirão detrel1linar, é

tal calo fe eípcrara pelo primeiro cab{do,onde;dandooJulZ.�
ou mordomo conta della fe dará aiiTo fínl, & ella acabada &

cerrada ,fe en tregatá tudo per inuentarro ao nouo mordomo I
t &:.0 ,,�fcri1.tã� entregarátodos os b;ros- & papeis ao nouo e[cl'l r



.

uao , & recebera delle quitacao [eguí[er T & as eh aues do cal'

torio teráhúa o jlliz, &as outras o mordomo rõc efcrtuáo , &:
cumpridas todas as obrigacoés da irmandade, todo oíobejo q.
ern depoíito clhucr fe pod¿rá gaf1:ar no que for neccilarro cô a .

cardo �pare�er danlayorparte do cabido chamado pera ille
E aíli mandamos � &ordenamos q cada tres annos o cabi e

do eleja dous rrrnàos de negocío &experíencia qvíG:ten1 as

propriedades da irmandade , & falba� os no�es dos poffuído
res dcllas , & os trtulos q tern ,&medlcoes, & per e[crlto dem
tudo ao mordomo para bem poder arr'ecadar os foros, & fe nã I
poderem al reriar as propríedades , & tudo andar corrente &
fern duuidas , nen1 embaraces �

.

,

C apitlllo.vj. como Cevi[itarão
os irrnaós enfermos,&os acom .

panharào no artigo da rnor tc .,-

f

r

O r q_ue o principal intento della charitanua
I - 'andade.he [ultentar os pobres irrnáos della
vifitar &con[olar os enfermos . & [epultar os �

�efun.tos) orden�mos_ qlie quan�o algull1 irln�ol
for tocado 'da mao de Deos � & cair em cnferrru.

". dade, o fa..�a [aber a o 111Órdo1110 , ou quen1 opri:
.

111eÍro íouber , ao qual encarregan10s q corn muita díligen�ía o

mande vífitar ao medico da rrrnandade , & elle o vá vifitar ,leuã--

.

do cOlnfigo hú ou dous irmãos l &conColarão o enfermo C01TIO �

virem �é: ncccllan o , & o amoeltarâo que íe confeIre & reseba _

o lanctli1úno S acramerito , &faca cedola ern qordene, & de[�

enca�reglle fil� con�ie��ia , & ni(l:� porá grande ddigen�ia.de
maneira que nao paire i rrnáo algttm della Vida preíenteíem os

[anEtos Sacrarnentos, &outroif o mordomo entenderá na íau .

de corporal do irrnào , Cabendo delle, & des q o Ieruirem , &
.

...

lo.



cla ve z.mhanca (fe neceílario for) [etelTI dinheiro para ga{lar.,
ou pe�as d'ouroou prata para remedear [ita neceífidade ,

&achã "

do q o díto irmáo enfermo citá·pobre, tanto él não tern que gar::
tar, lhe [ocorra com a e[n1011a que lhe pareçet á cufla da rrrnâe

dade ) náo paiTando de quatro �entos res, a qual e lmolla dará

perante o efcriuão. ou perante outro irmão qlle dédillo fee, pa::::
ra o deitar em defpefa, &d·urando a.mfirrnidade ,& necefsi»

dade, o mordomo COITI conlelho doJuiz mandara cl1ama; a ir e

mandado a cabido, onde re ordenará aprouiíao neccffana q be

parecer á mayor parte dos 'irmaôs q fe acharem preíentcs , de.

. rnanê:ra que o irmáo l�ão pade5a tnínglLa, & fi-qLle coníolado ,

.

& fe a doença prc[egul r, & .for pordiante, encàrregalTIOS ao 1-

mordomo que com adiligençia poiTfuel, mande encomendar

pelos andadores. ou efcríuão aos irrnáos '1, melhor lhe pareçer.
q de dOLLS em dous vão v ihtar o díto irmão cnrermo , os quais
o cumprirão Íobpcna.de cada hUlTI pagar �etn res para as necef-:
[fdades da i rrnandade n âo o fazendo) faluo tendo ligitl-nla eC::

cufa & razão parao não poder fazer, da qual conhecerá °juiz
ou mo rdorno , ou fe lhe vier &flLcceder depois de chamado.por
q então ficará [obre Iua conçien�l-a . &v indo o rrruâo aartigo
de morte o mordomo o amoeílara qlle peca & receba o Sacra-

, , )

mente da extrema ltn�ão, & da hi pordian,te o não dciernpa >

raráo pernenhú modo, lD.andando vir irmãos q fe reuezê de
'

dous em dous , que eflejão corn elle de día, & denoíte,atéDeos

�

fe [eruir de o Ieuar deae munde ) Vigiando com óra�ões ., & pal�
uras conlolatorras para a alma , rezandolhe algus pfal�105., pri-;:

cipal mente o oHic.io daagonladamorte, tudo com murta humíl

dade) model1ia &: charidade , de maneira q a tal vig·ilia reja ac

ceita a nolio Senhor, & o irmão em tal hora confortado: &to r:

.

do irmão queIor-rnandado pelo mordomo ávigia de noite, &

não for, pa.gará cem res -' .& nelles o auemos por condenado� :.

.

& encomendamos ao mordomo q corn charidade &di[crí�ao .

.

, .. ;



·

�,

-

reparta ell.a vi Gtação &vigia de noite. & a cada hú deplLte,
& ordene o tempo que lhe pareç:er necciiarro ii nííTo gafl:e ,Ce .:

gundo Ient.ir & vir na ne�eiT(dade,& vontade do enfermo")
& fe algll1111"flnão for perlado) cónigo � dignidade, docl.or, OtL

li cenciado , os.tais auernos por cfculos do trabalho davigfa j

de norte , mandando cada.hum dos tais por Ct' outro padre ir-.
mao á flla cuí].a de q o mordomo [eJ-a contente) & doutra ma

"

-'

nci ra nao:�

Capitulo feptimo. do enterra »

mente &exeqllÍas que fe hão de
fazer por quat qlter rrrnáo q fa�

Iecer nei1acidade.
,

Rdenamos que q"uando Deos for [eruido
Íeuar deita rmlera vida alguiTI de noífos rr .

mãos nella Cidade , os andadores COIn algú
outro irrnâo [endolhe neceffario, lhe Ieuarao

)

ave.íhmenta , &0 concertarâo ,&porão em Iu-
,

� -- gar conueruentc com cruz á cabeceira , & ei -;:.

rios a�e[os , o qtle acabado de fazer, o mórdomo rnandarti cha
rnar todos os rrrnaós cleri"gos &leigos que Ie ajuntcrn a�ertahora naigreja,olllugar conueniente para acompanharem o di
to defunto á [epultura, & o mordomo mandará Ieua.r toda a�e
ra da irmandade & orn arncn tos nccellar ios para o officio, &
tanto q o defunto for encomendado pelos padres ·de [tIa tregue[{a, tomarão os irmãos a rumba 7 reuez.ando le quando neceísa
rio for per mandado & o rdem do mordorno , & todos Ieuaráo
íobre pelrz.es ) tochas·& cirios a�eros nas mãos como he cultu

1:ne) rogando COIn mui ta quieta�ão a Deos fOr fuaa:�.a até aigre
Ja onde fe mandar [epultar", corn tanto porem queieJa aC1da
.deou Ieus a.rrebaldcs , por que elegendo [epultura fora do tal.



'lünite, não Ierao �s rrrnaos obrigados amais qleuar [eu corpo.
ateas portas da Çldade, onde o entregarão aos el o ouuerem de
Ienar, &[e tornarão afa'Ler o otfrcro ordman o fendo horas

)

parai fTo , na igreja onde o mo rdomo corn ojuiz ordenarern J

& fe o irmão defunto for tão pobre q não tenha COIn que alter

vethmcnta .,&conlque paglleas couras ne�efiàrias a[euenter
ramen to

, o mordomo �oln o pare�er do juiz &e[criuáo o fa�a
faz�rJ & Eague �ud� a culta dairtnan dade.: & tanto q o defú
to tal' polto na igreja � & encomendado pelo Citra della con �

forme ao culturne & ULO R._omão) logo a.irmandade fará o offi
cio da[epultura conteudo nos Íiuros que para iITo tern , &fe
pultado o corpo, [e for pelatnanham &forem horas para íLfo
farão todo o officio de noue lícões com laitdes!xmí[fa [ole�

• ..J. _.) .

-

ne) com dracorio , & Iubdracorio J
com Indamha & refponfo; te -

do [en1pre no altar dous �írios acelos ) & dertador da [epultu�
�a :> tochas, ou çirros por honra da cruz � & o numero delles
íera o que a irmandade truer ordcnado , & lhe bern parecer, & a

MagnifIcae, benediétit5 , & ao aleuantar do [anaílrún� Sacra /"

mento até o Iacerdcte coníumír ;&ao Re[pon(o, & Antínho
na, Clem�ntirsime,que Çe dIz, &'callC: de joeIh_.?s , no fún de

ftudo terao todos os t rrnaos crrros acelos nas rnaos , & tudo 1[-
. to rmrull rara o mordomo pelos andadores & 1 rrnâos leigos ,

I

&par qlLenl mars necelsarto V:,;8 for
"

�. OtIS irrnáos feruírão
ao al tar COITI duas tochas , & todos ir'"'

. ótterta corno eftá e
cu.ítume , & aiTt' [atí[farão com as n1iífas- rezadas) todos os ir
máos .contorme à ordem q ni'[lo cíta dad� no capitulo ter�eíro.
(f E para mais clareza,ordenamos q o eícriuáo fasa no Íiuro

que para iiTo ha de ter, húa pa"uta en1 ti cícreuera os nomes de

.

todos os rrrnáos facerdotes & leigos _, & nella aiTentará os q
diífererriarn:iíf"a"o{tderen1 eIinol1a para.Ie drzer . para por j

efi� ordem conítar dos q tiuerern cumprido, &as miífas fe
l£liráo- conforme a ordem do capitulo ter�eiro ,-Inas fe o irmão
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.

.

for Iepu.ltado forade Llxboa �& [elLS arrabaldes a míiTa di _

ra o i rmâo íacerdote onde quiíer , P¿_ [erá crido por ruaverdade)
mas os leigos 'darão a clmolla ao mordomo para as m_andar di /"

zer: &encarregamos muito a.o mordomo & cícrruào que te

nhão elpecial Íernbranca do CLtnlprimento das millas � dan.,
do conta nos cabidos dos que níffo forem aefcuídados parare
prOtLer o qLLe for necefsarío �

& toda efta ordem fe terá fe o en _..

rerramento for pera manhá
,
&OtLUer nella ==r= parale fa:::.

zcr todo o officio) mas fe o enterramento for atarde � far[eá a

qu.il lo q o tempo derlugar regando oparecer do jttiz) & mais

ofFicÍaes) & o mars redirá no outro dia p�la manhã fendo def
·

ocupado) ou o mais cedo qu.e pu.der fer, & fl'carão todos chalna_�
des auendoíle defazer o Off{�10 no dra [egtúnte: mas Jiffirindo[
fe para mais tarde, ferá para iITo de nouo chamada a.i rmandade
&. guardarfeá a ordem arras no fazer do officio, E decjararnos }

mais qllC por todos noílos trrnâos defuntos aos oito dias, Ines

& an no , feJ'ão todos os irmãos Iacerdotes chamados , &em ca

dahú defies dias na igreja onde )forenl [epultados .Ihe dirão hú

noc1urno, & 111iiTa cantada corn diacono ,&[ubdiacono, &Ia-
dainha , & irão [obrefua [epultura COIn cruz � rclponio & a

gua benta, &eílas quatro miljascantadas fe dirâo aculta da

irmandade, � E ordenamos ,& declaramos rnaisIe algñ ir .

mao falecer fora da Cidade, & vindofTe enterrar aclla., tra
,

rão [eu cotpo aalgua igreja onde a irmandade o irá buícar ,&
o Ieu.ara à [epultLlra q tiller elcolhtda . & falecendo fora dos
termos fabre ditos, tanto g_ue vrcr á noti�ia do)nl0rdomo 7,or.=
denará de maneira qlte fe fa�ão reus offi�i�S & dígan1 as rm lsas

COITIO he cui1ume &oraclll qlte noljo comprom+ljo rullo dá ,oq
fará_ elTI a igreJ'a, onde a.irrnandade culluma rchdir : & todo ír-

. ,.

mão qtle faltar ao acon1panhar do deiunto pata qlLê [or �h_a�
rnado J pagará CelTI res', & faltando nos off(�io5 de noue Íicoês

pagará ql.larenta res, &porcada hum dos outros officios de)
-

)

,



..

tres Íicôes vinte rés, tudo para.:is defpefas da trmandadc , ê
as quais penas queremos q o juiz os conciencIaluo dando Il'
giti:na ca�t[a �e que elle conhecera fe he ju{1-a: � fealglls .

rrrnaos nao qlu[erem pagar aspenas conreudas nefte _cõpro-Iniffo, & qLtaiS qller outras quejtlri9.1'camente por nonos of :_

. fl'�iaes &cuftume lhe forem poítas ) eITI que por noiTo juiz, fo
rem condenados, & lhe não obcdccercm interra men te corno
[aõ obrigados, �m tal calo �juíz Qàiga emcabido, ondc a irrná
dade prOlteja nlffo, como for [eruí�o dc nollo (enhor .. & boru
gOlterno della

� tendo Íernbranca quanto importa con Ieruar a 3

autorrdade do)U,ÍZ 7 por él onde não ouucr obediencia, não poderá alter coura qLleboafeja, &[e poffa1ol1l1ax·. E por euitar .

IllOS duuidas que podem recre[�er, declaramos, q entendemos
po� arrabaldes até o moclteiro das freiras da ordem de Santtiago
a qlle chamao SanEtos o nouo, &até a'i�reja deSanRos avelhe
& até naiTa 'Senhora dos Anjos) &até o�oefteiro defanElaMall

I ta, E declaramos mais ,.'1 au.eudoífe dc taz.cr enterramento 1
'f de irrnáo , & fendo tão poucos os que a illo acudirem q não che

gllcm a numero de doze .. então ordenarnos q o mOrdOTI10 por;:ra tornar' algüs padres de fora q facão o dito numero , aos (.luais
dará a e lmola.conucnicn te a [eu tr:'abalho á culta da irmanda,
de para qu.eo irmão Ceja [epldtado corno clunpre a leruico

, de Deos & honradairmandade. ((Eporquetudo pcde acó
tecer) & por eurtarrnos algus í nconueruentes ,&lnquieta--::cões aque aí rrnandadc de1.�e atalhar, ordenamos ,& ruanda
mos qlle re alglull de nofTos i rmáos maridar leuar [eu corpo
em tumba de qual qLler outra írrnandade

, &:: não na noíls., é
tal calo auemos por bem) & mandamos q a rrman dad.e reja.l rure & i íenta de o acompanhar , & lo mente lhe farão todos
os offici os ,& drráo todas as mil].as rezadas & cantadas cõ
forme �oraem deae no ilo cornpromillo . «-'Outro [f orde..
n amos , q no dia do ente;ramento dequalquer noiro irmão

.,l�.

ou



pu no offlcto do corpo pre[ente eITI que nollOs irmaós leigos
hão de ei1a� & acorrrpariha.r. ja q nao pOdelTI o f[ere�er a nollo
S enhor o q os ra�eraotes fazem, aucrnos porbem q ne1l:e diaou
ao mais dentro em oito dias cada hum de noiTos irmàos & irmãs

leigos. rezem &offere�ão hum rolairo inteiro de ?oiTa Seliho
ra junto ou por ter�os , pedmdo conl mUI ta deuacao a Deos. ' o

remedio & [aluacão da alma do defilnto
, & qual quer delles , .

q tiuer impedimento para não vir �
nem poder rezar na ígre

ja onde o irrnào delunto for [eptdtado, o rez.aráo em [tlaca
,
fa � & entenda ter muita obrl'ga<;ão rara o fazer inteira mente

por qtle fazendoo aiTí quando cadahum fe for dellavrdaos

que nella fica'fem o farão por elles conforme acoma elles oti
uercrn feíto � & fe bem acompanharem es defuntos (eráo bem
acompanhados '. '

.

'

L

� CapItulo.vni. das do� �
�q� z.c m111às cantadas chamadas j.

&:.�.

--:::--� aruucrja.rrox.que aírmandade �hadc.Íaz.e.r em cada mes .,&da
A-ordem do fazer dos cabidos ,&

qu-��fle capitu.lo relea pelo _er_;�,
Ct't uao antes de entrarem aovo _

,,

tar dclles :�

R.. d e.namos que alem dos offü;ios &obn
ga�,ões q a i rmandadc tern pelos defuntos
ql.le algiís bens lhe deixarão "conforme ao

��bo das propriedades, o mordomo no prI
�1 plO de cada Ines � mande aos andadores q cha
mem �os lrmãos face ..�dotes pal�aaigrejaõdeefta trmandade co!lu.L .. ar rclidir , & nella dí �

rão h it noaurno de tres licôes com milia cantada de R_equi)

eIU·



em C0111 as orações [eguintes "
Deus indulgentíaré . Deus VCI1Íe

largitor. Ft'delillt11
__

deus � comrelponlo no fi'n1 della haqual
charnaráo anruerlarro , &�lr[eào pelos rrrnaos viuos & defú;:

tos com muita deuacao , & per todos aquejlex aq a irmands.>

de trueralgiia obríiacão perqualquer via que feJapeIas p�o
prredades que polSLte, & acabado o re(ponfo fe ajuntamo
os irmãos em hllmlugar apartado, conuem a faber, na [am

shrif1ía otl. capella, de modo q os votos dos ir�llãos n�opo[:
iam [erouuídos pelagente detora ;¡&nelle propora logo oJUIZ fe

do prelcnte ,
&em rua ablencta o mordomo, & faltando ambos

o eícriuào , opa.raqfe ajun tario ,&propoltodepois depratica
do o que cumprir voraráo todos corn muito .G.lençio, &quieta �

..

çao ,&come�arão avotar ojuíz/ .rnordomo ,&e[cnu.áo) osquais
eflaráo [erupre aiTentados nacabeceirado cabido) &dah� �r
ordem todos os InaÍS irmãos ailimmo cíhucréafrentados ,a-

os qlJaiS todos encarregamos rob o encargo de.luas con�ie�ias
&do pro111etimento ei fizeralll ern ftlanoua entrada q tenham

emfegredo es votos dosirmãos,&osnãomanifefie poreuíta'/
rem o elcandalo q ditTo fe pode leguir, &outro fi lhe Ícmbra

mos qlLe pofpoito todo odio, amor,& temor dem [ells votos ê

qual quernegoflo que Ie no cabid.o tratar. quer(eja[obre o re�e -:

bcr dealgunl irmão quer [obre inouacio de algúsbés dadrta irlp� _.

dade) ou Prouer emalgua demanda ou.negosio � ou Iobrc qual '\

queroutra C01Lfa quepettença adi ta i fITIandade , &auendoalgú
irmão quequeira revote por[auas�&aspedir, mandarnos ao

Juiz. .ouaquem em feu!ugar refidir no dito cabido q as mande.

dar} asquais dará o cicriuao ,&elTI fita ablencía ornordomo.ôe;

parem nia tolhe1).los (eouu�ralgum,"irmáo quequeiraprat�car o

" pro" &. contra donego�10)opol1afazer,comtantoqnaodecla -

.

re iira tcncâo j & tudo o quere fizer& derrernrnar foradel1aorde

aucmos 1J�rnul1o & de nenhum ettecro nemvigor, &nos ditos
": cabidos Jülgará ojUJZ as falras '&�penas etuqos irnráos tiuerê



..

encorrdo .contorrrie lllefl::enoíTo comprorniílo . Eqnando feoLer
ctfazeralgtiainouru;ão,ollt.ratar de coula tocante áfazenda da1r�,
rnandade porque não fepoITapretender ígnorancía,&q�le[efaL .

[ubrrepncia mcntc.ordcnarncs q omordomo dé pereícriro aos an,

dadores o chamamento" cm o qual declare onegocio Cobreque[e,
hadetratar no cabido ,para que íorern chamados, &nâo refará j

.

cabido em outro telupo. [aluo por coula q_muito relcue ,&que dif

Brindare polia difTo vir algulTI dãno ouprejuízo a irrnandade ,&
o clcriuáo trabalhará quanto pollurcl for por [erprelente em to �

dos os cabidos que fe fizerenl ,& trazer o 1 iuro em que fe eícreuem

os acordos &detremína�oés, &nelle logo no cabido elcrçueroq
ad ita irmandade alfentar&detrermnar, & não fendo elle prcíéte.
ojUl'z ournordomo mandarão aalgu� irmão el to�ne por l�mb�ã�a
o quc íeacordar paradar íee ao e[crl'llao parao deitar no leulruro

ouo meíinojuiLollmordoDlo o dirao ao elcriuào.dc modo q fe er;.

creua &cluupra o qa irmandade no cabido aiTentar.,& elle capi ".

tulo mandamos q o clcrruáo lea no principio de todos os cabidos

eI [efizerelTI para quecadahum Caiba aobrlgasão q tem no votar

delles. '

C apitulo. IX. do officio él fe
ha de fazer em cadahum annó dentro
no mes deNouembro, portodos os ir �

mãos viuos &defLlntos .,&porfeus 3

pais &tnãís, &portodos os bé feito-�
res de'noíla irmandade : � .

.

,
.

·Andamos &ordenamos,quederttronomesde
Nouembro detodos os annos.no dia q ojuiz.&
mordomo ordenarem 1 fe faca na igreja que para
ií[o deputarem .hú officío'>de nOLLe I icões muito

Ioléne pelas alrnas de todos; os irnúios dehitos,

-

•



R._den�mo§ qpara todo irrnáo delta.nolla irma.
dade podergozar por [ellfale�imento dos bench'
cios fpirituais della, cumpre.ôchc.neceiiario r�
(i"dit ncaa cidade, &. hir aos oBicios ôcchama-

/ '

me.ntos porteinpo de tres annos ao menos cóz.a-.

�

-

"

- 9uelleque[eforfotadaCl"dadefelnll'�ença all�

I .

• tes dos tres annos, &não deixar peiToa a cõ
tentamento do mordomo .que tenha.cuidado de� auitardas titi

-& pelos vinos, &[eus pais &. mâis , &portodos os bem feitores d.
noifa irmandade, para o qual todos affi [a�erdotes como leijjos ]

ferão c.JIalnados, &aLlueIles q não vierem, & não derem Íejntuna
e[cu[a .rde que oJui2 deue conhe�er�paguel�quaren ta rés para
os gaftos da irmandade, &alní1TadeI1eoffi�io mandarnos qll�

"

adtgcSl.:o noljojuiz" OlL nâopodendo ,quelua elle encomendar ,& .

allerá?JltÍz çenlre: pelo trabalho �e�amJílà ,&�lltrQS �nto pe
Ia dafefta J &an1.eima clrnola auera o i rrnao que diller a milla no

offtçio do corpo prelente . & [dfenta res pelas miflas des anlUer[a
rios. &:: pelas maís cantadas qlle fe diílerern . em: E ordenarnos

que nociia.do mcs deNoltemhro em qtte íe hzcr o offt"çio de neue

li�õ�s crn qos leigos ,&molheres irrnaos hão defer pre�entes ;�a
dahu delles reze o ter�o do Rolairo, portodos aquellcs.por quê o

tal off¡-�io &[acrífl_-�ío fe hadeapplicar, &0 mOrdOlTIO tenha cuí
dade de dar por lembrança aos andadores qucdcclarcm aos Ici :;

gos quando os chamarem.cjja.obrtpacao dero[àíros�&do�l"a
CIa fé1ta, &do enterramento, &4os q truerern cauía paranao "3

vir, rezem tudo em lua.cala .

,
"

CapItulo decimo do tempo g
to do irmão [erá o�rigado refidlr nefli

Çid�e ,para p�del:go�zar de todos" os
��

beneficios [pifltualS della ,I. .J'-.2)-�;�
J



I/

,las,& obriga�ões que deu.er para as cumprrr .ôc liÍ:fale'fr"
em tal caro al�mal�dade não tenha mais obrtgacão qlLe dizer

por Illa alma hu officio dc nou.e Íi côes com mríla cantada côc.
'

tres rezadas 1 & não'as miífas rezadas de cada irmao , das quais
os de[obrlgamo5:,0 q [egtLardará[endo elles mudados para
viuerern fora, por qlle fe indo 'neg0c:-ear luas couías ficando
qua fell domicrli &açertando de fale�er ,gozará de tudo co

·

1110 Ie qua f�le�ra, &tanto quehú for re�e�ido ,&acceita
do por irrnao , &tiller comprido as obrl�acoes dc íuacntra
da/Inda qllelogo faleça pois [llatenç:ãou&vontade era per_
lcuerar & [eru�r, gozará de tudo í�telra mente como [e_ t� �

ue{fe (eruido a irmandade par muitos annos, &[eal�t i r .

mão fe for vruer de todo fora deLixboa depois deterIcrui
do arrmandade o tempo acima declarado, & não deixar nella
peíloa que lhe fa�a alembl!anca arras ,&paflàr tres.annos lem f

auer cumprrdo ecru as miiL'ls,&con1 ornais que deuer.con
fornle aeífe cornpromiílo ., & lá falecer , não. fe al'rão por elle,
.as millas rezadas de cada irmào , oc Iornentc Íhe Iarâ« htl 06i-::
çio de noue l icôes , & tres rm llas rezadas: -

.. �

R.denamos que fendo cafo ql�e algllffi de_)
noiTos irmãos [ejapre[o,cadah'úoajllde�
fallore�a COITI o q puder, �onl0'rdomo &e1-
criuão o viíitaráo , fazendo tudo o qile for
neceliarro a [eulitlramento não cllando o!

J"
l

.

0=,'......-.... tal rrmao prelo porcalo infame" & fendo
pobre, fe e.íhuer retendo por contia de até dez.cruz.ados . �1
vetíficandoffe não ter por onde os pagar, em �al calo airman �

dade os pagu� ,&fa�ano calo até o [oltar, &1Ílo fefa�a do de-.
..J.·I

....



· ponto da trrnandadc , &nào o auendo ,o mordomo com o eícn
UM, pecáo aos irmãos q folgarão deajudar obra tão pia,& J

charitatrua como ellahe : -'

'

.

�

Capltulo.XII -que ne �

nhum de 110iToS rrrriáos elle .�

ja em od io cõ outros .

R_ donamos � fe aeon tecer/o que Deos não

queira) que alzum dc nollos irrnaos eftejae
odio & mal querença corn outro .oJuiz, 8c
mordomo, os con�ertem logo., & ponhaô e
pa-z & concordia , mclmandoos comboâs &-

-

- chnílás palauras parao tal effe£ro charita .

tiuo , & rendo calo q algum delles reja contumaz., & n,io quei
ra vir aral concordia &pazIendo ao parecer do juiz & mordo
mo jttfla cauía concedelo COTI10 chriilão temente aDeas: eLle
tal , COIU con Ielho da ll1ayor parte do cabido feja efpedido,.�
Iancado de nofTa irnl�ndade, por qlle di� o euangelho ,fe �o--

.

res offerecer teu [acriticio ,& telembrar q off�ndef1e teu Ir -

mão, tordate recon.cili�" cornelle, & depois vai offerecer teu �

[acrifl'cío 1 por qtle 'por e!le modo feci acceí to ante a;diuina
maveitadc ·

N
'

.

..---:-=-.

b
. .

�

Capitulo,XIII.dqlnO-:: ,�
do qlte re tera 110 recebi men _. � .

to dealgltnl irrnao qlle 1 -

forlãcaoodenotTacolnpa- �-,,_-=-

)

h'TI ta.

�denamos quefealgum irmão com pai ,::;.

xao fe hz.er riícar de noífalrmandade)ou
pet algtlffi calo for laneado della, &mofira

c....: "



\

,,..,-

') �Capitulo.XIIII.doorde--;
11ado�q terão cm cadahú anno

os ofIÍcl'aes deíia nofla irman �
s

dade r-

.ar rependimento do paílado , &defejos de con tínuar no.

[erl"ü�o de.lla. em tal calo, paresendo bern aluayor parte do

cabido, o poIfão receber, auendo Illgarvago para iílo, mas j

1[[0 porem cllmprfnd� elle primeiro toda obrigação das rnií]
[as que deuia. quando Ie ri [cou, 01.11�lfcara111 , &qltal qller out�1 .

pena �& para iflo (e[aber .ordcnamos &nlandarnos ao mordo

mo &efcríllão qucponháo.por [embranca no liuro dos acordos

& detreminacóes tudo o que deuer a tal ten1pO quando [erit �

cou. OLl rricaram , &[e for rilcado por não qtlerer [eruit o offi ::

cio para qlle foy elcolhido. não poderá [er admitido Iem o íer
.urr naquelle primeiro anne em qu,e tornar entrar ,& para.ie.Ia
ber, refará afrento de.quando o eípídrram ôc o por que.: &dêcla

ra�os eI fitaantigltÍdade corretá do tempo em qo tornaré a ad _:

mrtrr &receber nairmandade ,,-'
,

o ilo que nas obras piadoías .ôe.que por [e,r;::
uico eleDeos fe fazenl.de queln auernos de ter

po'r.ellenluito grande prérnlo &galardão;¡&
nao he bem fazerenCe poralgurn interelle tê ;

poral : com tudo _) con_;o diz o eu�ngelho) o o

b rerro he merecedor ae Ien.prcmio" ordena �

mos el o J1Ú2 aja dous capoes a culta dairmandade. &omórdo.,
1110 terá todas as aues dos foros obrl·gatol�ios a ella.pelo traba,

lho deos arrecadar, & dará ao e[crittáo dotrabalho do eícre .

ucr todo anno.mil res, &ifto defilac�[.l,o¿davalía das aues ,&,

não de out.ra parte,& os andadores terá cadahum delles deus cru.

. z.ados dc ordenado ácuita da rrmandade pelo trabalho grar��e



que tem em achamar todas as vezes qlIe lhe 11emandado "os quais lhe ferão pagos no hrn do anrio , &: terão mais os andar
dores de cada irmão q- falecer cern res cadahíi ácuJta dafazec � ,da do defunto pelo trabalho de chamarem os rrrnaós ,&de�s }

conçertarenl ,&alTIortalharenl .êc rendo o irmao defunto po _;:

b re J nao pagará couta algua, &pagtlefie tudo a culta d a rrma
dade, & todos elles ordenados poderá o cabido moderar. ac -

c.re{çentar,olldúninulr Cegltndo os tempos Iorem.ôc o rraba
111o de cada off¡"cial :,.,

Capitulo. XV. q O mordo <

mo.nem outro offiçíal enlprelte '"'---'/-)OI!!-:'_�
coula alguaodo leruiço da irrnan ;

dade �
.

Or qucas couías da irmandadc íenáo dã�
nefiqueln Oç váo ern dmunuicio pelo mao
tratamento dcllas , o q as vezes le faz, ordc.
riamos ii o mcrdomu.nem.outro irrnao po[�[ão empreitar peca algua daquellas ii efiao
debaxo daguarda'das tres chaues , & fuece

. dendo vtgente obrigacão para[etàzer�etntalcaiõ o não po--dcrâo emprefi:ar {enl cO{lfentllnel1to do cabído .ouda mayor
parte delle

, ôc rnuito encarregalTIOS ao mordomo, &aos q có /

fortne á ordem defl:e con1promtÍlà tern as chaues ern poder .,fob obríj-acao doJllramento de feu calgo ,que trabalhem part�azertll�O limpo ,& bem ordenadopots a irmandade he p�brc � & na� �em para lazer de nouo oqlle porculpados Offi:;�laes [edaLificar: �[eomord,-?mo ou outrem empreflaralgua
peca das Iobre ditas Iern aautortdade declarada, alem de.pasar
o dániticamento della. paglle dez arrates' de cera , em pena.de»fçuatreuí�ento , aqual pena mandamos ao jLliz que afaca exe -

curar



ltdenamos que porcauía de péfte,fepoi[a
abrentar qual qller irmáo corn licença doJU -:

íz .ou.do mórdomo, aquallhe não rerá ne .'

gada
.

Outro ft',feoírmâo ouucr alcii be-
· neficio emquelhe cumpra relidrr , ou'11er "

dar àlglun patrimoruo ern outra terra .onde.
. [�ja Iorcado [er preíente per íua pefiàa.: COI11 amcíinalrcença o

pod�rá fazer. (JSe algulTI irrnáo noaa for encarregado- pelo
R.ey :OU pelo prelado -' dealgLtnl cargo,ou_officio publico ) por
quanto iílo he [erui�o deDeos ,& hon ra da irmandade, poderá
ir" c�m amefm�11�ell� por tres annos Iorneute. tf Se alglun
rrrnao qluret hir efl:ttdar em cltudo geral, ou Íer llene rendo
Icterado , por iflo [er honra da i rmandade .. poderáhir cô it' .:

.cen�a por t�nlpo de S·inco annos. -([Todo irmão que qurier

"

c utar [enl remiílàõ_ "'
E outro fi e.ncarreganlQS ao mordomo qu�

reja muito zeloío do [erllí�o deDeos .ôcbem da irrnandadc.eítan

doaperœbido p�ra o que fllcced�r pelote�"po) ten�o pre1tes a}

tltnlba&çerafelta para quando íe.ouucr rrutler ,&nao aja falta.

por [euderc�tido ,&
...� efcri�ão �andadores.oaJ�ldarão no q lhe."

for necelíano ,
&afil podera chamar outros irmaos para iiTo, aos

quais lembrames terem arílo obriga�ão por [eruiço deDeos , �
. bern da irmandade.

Capltulo.�vi. que tra-
ta das caulas porg fe algus dos .lr-.
maos poderáo abíentar ao [eruico 3'

da irmandade COITI lícenca della ,&s
tornando [erem auidos par irÍná "�.... .,,.;

os "I &alfi das razoes &caltfas por
q os irmãos poderão fer lancados

de noíla í rmandade .

.'

J3



h ir vi{ita� acaía [anEta de Íerulalem , ou dos apoílolos [ãPe �
..

dro &[alll Pa.ttlo em R..oma_, OltSanG-íago em Compolleia
ou no1faSenhora�aguade�ltpe eIU C�fiella .o poderá fazer

I

quantas vezes q1.11[er con111�n�a da irmandade fluas cnté -:

demos qlle para.cadaluí dos fobreditos Iercm arudos porir .

máos .quando tornarem .ha.defer corn deixarem hu irmác
011 p�iToa acontentamento dOjuiz.,&nlórdomo_,qcornrmuto

�\lidado 0$ auife daobríga�ao das miflas � OltlL�renl de�izer I&.dd mais q ouuerem de pagar,conforme a orde deite copro »:

rn illo �
.

�

E porqltanto muitos irrnâos fe podem ablentar por
coutas de(eL�proueito .Iern terem comprimento -.��a irmâ
dade & ofticlaes della, nem deixarem outre por il g os aUL -

fe das obrig:'lcões .como jafica dito, por ifto [er em de�ritñe �

to dairlnand�de &ferLticodeIla,ficando pOrlTIOrte obriga
d,a,fazerlhe. todos es offié'íos como íe preíentes elhueílé: ar � j
denamos qcada.lui dos i rmãos que �b[ente d.huer ,indaq I
ieJacomhcen�a pague porcadahuanno do tempo de [ua. I
ab[encla�dous arrates de cera <e01.1[uaJl.l1tavalia � 1{10 pelas !
faita.s Jq'ue faz, no [eruico p�r Iua abícncra ,& não deixando Iqu�m o au 1 fe do J � declarado, a 1 rn1an�ade por ella caula o por,
[a ritcar � & e[pedlr de 110fTa companhia. : &acontecendo que ¡

fale�a algunl de noílos 'irmáos ablente íern perfy ,ol¡.perOlttr�.
pag;ar as ru iílas & �era) nem de ixar em fe�. teílamen t.o q tudo
íe pague., airmandade não terá mais obrlga\,ã,o afazer pela.
almado tal qlle aquillo qlle quiíer &belTI parecer á Inayor '}

parte do cabido , villo a.pouca lernbrancaq da irmandade te-.

. l�e . E. outro fi ordenamos qu.e fealgurn trrriâo fe ablentar

-f ! - iern lí��11�,a d�ir�n�nd�de. J �ot�lai� tempo g_ �e[�í� meles
J

I .. �tal {eJ:<r�c:�o� �e lrm�o, p�ito qu�tet:haa�gua,-;h<;.ltacau�ia �O(lfi._Ja�,01.Il.�el.1.ado na penn.qucoem parecer d I11nanda--
de · ,Tocto i rrnao q nao qltifer fétuiro cft�_'cio para que_}
tor eleélo) ter[eá COIll elle-aordcm qdá o capírulo quarto ,

..

-- -- -

..



II

I �

.
'

II

deíte comprorniío . Todo rrrnáo que pelo mordomo for 1

mandado vilitar os enfermos, & eltar comelles á.hora.da.
morte ,& o nao hzer

, não dando legitimae[cll[a, em talea

[o o mordornoo dtra em cabido) onde pelataI delobcdren �

cia o efpedirão da irmandade .ou lhc darao apena 'l'bern
parecer á ll1ayor parte do� irrnáos que �elle fe acharem pre --

.

rentes, alem da que lhe da,& poeol de dinheiro o capitulo fe-

guinte .

-

Todo o irmâo q conílar por di to dos offl�iaes q
o tal cargo tem q fay chamado �res vezes Iuccclliua mentea

os�aJuntamentos .,&cabídos �alrmandade .ôc nâo vier .nê.der

elcu[� bailante ao pare�er doJuiz, & maxor parte do cabid� ,

[ejart[cado) QU condenado na pena q [eaíTentar . Todo Ir

mão q o ju iz condenar emalgua das penas e,� q tiller encor :

rido ,&anao quiler pagar, obedecendo como he razao ,o cabi
do o pode.rá riícar ,& apartar d� noffa irmanclade., ou faze.r no

cafo o q milhor lhe parecer. Sealgllmirmão pelas caulas

defie caprtulo for ri[ca�o de nofTa irmandade, &vier logo a �

ec o fegttndo cabido obedecer', & moílrar arrependimento �

da contumacia paiTada 7 reja recebido outravez a 11.0([0 gre:;.
m io &congregacáo.s & Iua antigllida.de correrá do dia de [eu

recebimento ern drante , & tornando cahir cm outra culpape

laqLlal Ceja rricado .frunca mais Ceja admitido na irrnâdadc..
E declaramos fealguln dos irruâos el efl:iuer ablente com li�e �

ca pelos tempos & annos con teudos neíle noílo côpromillo
Íhe fOJ: neceílaric mais telnpo &0 pedí r , ern tal caro a irma �

dade lhe poderá prorog'ar o mais quelhe pare�er bem �

pítulO.XVI . qtrata
em [ulna das penas do compromif
[o �

r do fal�cinlento des i rmâos .. b _-.._

n n ..

7 CÕ Iicenca � &dn:'--ltLillo q os

Gtbiõtlte.) fir io pel falecitnêto des'
r fê .tanro

-

or afua.noticia.._,.._-----



Odo irmão que pelo mordomo lor'mandado
vi [ltar o Irmão qefhuer cntcrmo , & nao for)
pagará cem res conforme ao capitulo [exto,
& todo o q fOf mandado avigia dos irrnaos )

qefiiuerem enlartigo dcrnorte.võr o nao h e

zer, pagará tarnbem �em res conforme a o }

dito capitulo., & [e defobedecer ntÍTo ,& for contumaz fe ter

caufaligitima .enráo o poderio rricar, ou condenar no q pare �

5er conforme á ordem que dá o capitulo arras . "Todo Irmão

quc Iorcharnado &não"forao enterramento pagará c;em res,
&0 él n�ão for ao offi�io de noue.hcóes pagará quarentares, Ú{_;

Ce o irmão dclunto fe enterrar atarde , & o Offl�io [erepartlr é
" deus n�os dias) oq nao vierpagara porcadavez huaquartad
�era "Todo irmão ii. nao for �o cabido geral da êlcicâo des of -:;
f¡"�i�es q fe faL.

1 pafTada a féLl:a da [an [1 íGúnaTrilldade ) pagará !

a penade çerafa declarada no capirulo quarto da.elcicáo que'
irro di[poem. Todo o irmáo ii nao tor ao otficio &nliílàsi
q Ie dizem pelos ,9: de�xaram bens á irrnaridadc ,'pagará o qll�

Ja fica declarado no feprimo capuulo delle cotupromillo . Se
o mordomo mandarchamar os i rrnaos a cabido em alg"LLs outros

dias que por etle cornpromi fTo não eirá declarado & ordenado

q [efaca:) ou por algtiaJulla caufà. que íobreuier, elle o pode>

tá fazet, corn a pena q�le lhepare�el" de çera oude dinheiro,&
illo onde o compromiílo a não tiuer poita , aqual pelos andado

res íera declarada aos írmaos , &náo vindo a pagarão, & o

juiz, ajulgará a requerimento do mordomo ou efcrruáo , ten

do certa ,&'verdadeira iníorrnacáo , corno p�ra nao vir não de

ram IIgitlmae[cu{à.. A todo'irnlão q ablente da irmàdadc.

fale�er eJtando com Ircenca ,
fe por G" ou per outrem tiucr pa-1

.

gas as ln ífiàs & :b._L as de rua ahíencia , ou deixar ern [eu teíla >

mento eI fe pag uen , a irma dade k:: ¡ !obrigada fazer por {tUL
alma todos os offfcíos &lnifiàs �

corno .tàlecendo nacidadeJ.
_, .),'

1



.& farfeão na igreja onde a rrmandade re íidir ,'OlL onde pa� I

re�er aomordomo COI1l coníelho dOJUIZ . Todo irrnáo que.
com Ítcenca do cabído ell.mer abíente.tanto q a íua noticia vi)

er" o f�leçtmeto de qual qlleroutro i rrnáo (o que o mord61uo.
trabalhe quelhe feJ'a notchcado ) ordenamos qu_e Ieja obri :

gado rezar pelo tal defunto nou�li�ôes de hnados ,&lhedi
ra ,húa milla rezada como he abrIgado .Ialuo fe nacidade)
deixou quem por elle adiga,ou mande dizer ,& affl' aos oito

dias
..
mes &anno, &enl cada hum deites dias rezará veípe �

ras
I
& hit nocturno. &.laltdes .con Iorme ao dia em ii for, ro

gando anoITo Ierihor pela alma do irmão defunto. E
aiTi ordenamos q todo noílo irmão que deloravrcr , [aíba

l do eícri uáo fe tem cumprído com as ardí narras obrigacões
&faltando algLla coufa, o cUlnpralogo Com efFec10 1& Jo
mordomo &. elcriuàc tenham e[pe<;ial1en1bran�a do campri �

mente ddro q tanto unporta .

.

Capitl!.lO.xvtii. das
� ,?bl-iga�ões q ao prelen tc efra

i rm andudct.cm has alrnas daql,
as peifoas q [et.:.. s béns lhe dei �

xaram , &COIllO fe Ieru i ráo de '

ite COlTI prolniffo para tí a, todos

[ej a notorio.

Elltro no mesde Mayo dc cada hu anno ,

mandara o mordomo chamar a irmandade
. para o mocljerro de· [anlFranci[co da cida..
de r onde dirão húamiffa cant�da de R.equí

, �
eIU com relponlo pela alma d'El1eueAnnes"

,

.

chan�eler el foy delRey DOln Affonfo Cõde__,
.

de BolonhR" pay delR..ey Dom Dinis .o qual Ellcue Annes 1

/5



..

•

jaz no capitulo do di to moeílerro, & deixou hus pacos a.irmâ"
dade ande. íc faziam os cabidos &ajuntaluentos q efrauuln á,

porta do mar, os quais ao preíente não poílue a irmandade .nê'
[aõ auidos , Dentro do mermo mes de Mayo dirá a irmã
dade � na igreja de [anEla Iufra duas mulas cantadas, ás quais
chamarão aruuerfarios , pelas almas de LOllren�o D0l11inguez
das medidas ,& de.lua molher Margarida Pirez., porhiias ca..

[as grandes q deixaram á i rmandadc.q eítauarn á portado 1
mar , as quais não tem, nem [ao au.idas . Den tro 110 d 1 ç

to mes de Mavo . fe dirá por todos os irn;ãos na See ,húa mÍ[
iTacantada com refponCo pela.alrna.de P Dominguez Iacer �

dote, primei ro fundador delta í rmandade ,&dir[eá na ca- �

pela do fàluador q eftá na charola.dadi ta.Sec , & todo i rmao r

q namvier a �flas obriga�oes) pagará hu vmtcrn de pena por
cada vez. ((Todas as vezes eI fe fiz.er cabido) o efcriuão te .

ra cuidado / [obpena�e.�meyo arratel �eçer�) de por ll_:'l HIe A

,

[a,efre nona compromrlio , paraq d uui darido algü irmao ern

a.loúa couía , o poder 'ver, & todos o 'poderio tambcmver1&
en�ender para o cumprirem como Cão obrigados, ': qual con� -t

promiflo andará 111 ui to bern encadernado, & confirmado plo
pre lado,para q tenha fee) & fe o eícriuáo for defcuidado 110 tra

zer do cornp rormffo, ao j111Z manclarnos ei o condene na pena

Ja declarada de me-yo arratel de cera .

.I

Capítulo.XIX.daef�
mola q airnlandade dará é

ca.

dahú anuo pelo dia do cabrdo

eral aos gafos .Sz outro iy da.
.

penaqpagari todo i rmàoqda
. 110lTa i rmandade fe t írar p or rua \l011 �

tade, tendcaccertadoacbrígacâ d

copl'omí£To ,&[endo aílentado u�liuro do ingr
, fo des irm àos •

r



,,-

1 b

Chamas 'lue pelo compromiiTo antigo�clu
no diaemq[efaz o cabido géral da el.ercao 1-

des offl�laes .dcpois dafeitada[ancti{fú{l&L d.

Trindade, a rrrnandade fa'Liahua colacáo er
,

daua aos irmãos, da.qual mandaua por cha
-

r idade algtlaparte aos gafos delta Cidade:_)
·

d
� ., J

reprouando nos o tal cuflume. da Ita cola�ao . o rde.narnos q
a nao a)'u, ,por ti ra.rrn os o tal cuita eícuíado qhe melhor para..
es facrificios dos de.tuntos , &n_ece1Sidades dos viuos � mas mâ..
darnos q no taldia da ele icáo .antes ou.depoi s .o mOrd01110 CÕ
o e.ícrtuào leuem d'efmola aos gafos trezcn tos rês t �)he [erã
lcuados ern conta: & [ealg{i írmáo (cou�[aq Deos na-o pcrrni �

ta) depois deteracce.itado as obi-igaç.ões c1e.ile con1pr01TI1ÍTo
&for eícrito no .liuro do ingreílà des irmãos .p,or etta pronria...

-' .L.L

vontade fe q-ui[er [air} &apartardenoilàcon1panhia" &tlão
fer i rrnao , não o poderá faz,er, íe m primeiro pagar hú cruz.a-r

do douro para es gaftos da irmandade, & mandarnos fe o não

quiler faz.cr , obedecendo ao noiTo JLllZ., q omo rdorno ern norne.

de todos o denland¿ pela dita pena perante o vigaito geral .do

Ie.nhor Ar�ebirpo, potJa o tal não citar áobe.dl·en�ia da ir::

m an da.de , nem do noílo ,uíz, &(eomordomo o nãofi�zer,q-:;;
remos el elle pa�uc o dito 'cruz.ado de. Iua cala .&.=.0. nolle juiz, .

c conlt.ran¡a a� fa:z,errc\: pa,gar felu rerrutlao .

-

"f-.) C apitulo. XX: de tudo
�� o q per tence aoofflç-IO do ju.iz-

�-_.-�_. - da liciTa rrrnàdade..

F_.;cLtrarnos �i._a o J1,112 pertenêe j ulga�' tod��
as fautas él os rrmáos fiz.ererrr , as quaIs ornor

domo lern\.:;rará)& luanifeflani no cabide .ou

fo ta dellc , & ojuiz as jlllgará. intormandofle.i
Ur:=====__=====:::5



prúneiro do eícriuáo &andadores. [aluo aucndo legititna, &.-.verdadel,ra e[cu[a, o conhccunento daqual , aelleJuiz cometemos.ito JlllZ perten�e dar ás penas cx.ccucaomandando aos alldadores ei as arrecadem de que as deucr
, &arrecadadas [elan-

farão pelo eic.nuáo no Íiuro da receita ôz.deípcía . arAoJut"z,perten�e julgar, moderando, ou acrcíccnrando as penas elo mordorne puler nos cabidos aqllem falar., brigar, outrouar os of�
fl�ios dru.inos ,&ifto pelo mo doq lhc pare�er [er mais [erlli �

co de Deos, & quie.tacao da í rmandade , & fe o mordomo forJ
,ní{fo remiílo , aoJlliz mandamos qacudaai[o _ &: ponha as pe-,nas q lhe bem pare�eraos irmãos q as mer��erenl, &ao mordo >

mo pelo náo tazcr comoheobrlgado. 'AoJuiz pertençe to.
mar os-votos em cabido ,& propor todas as coutas ei nelle íe ou �

ucrem detratar .õe.dar-a e.xecuoac todas as coutas q no cabi--
do [edetrem'Lnarelu) &affentarem. Q.::ando o jui� não puder [er p rcíentc no cabido .aojuiz, do anne pa!fado pertence..;J Icruir o dito cargo por elle. ,Ao j uiz. perten�e dar cõ bõas -

palauras as efcufas per onde a.irmandade não qui[er receber a�
quem pedir entrar nella) demodo qLtefú:r'_tefatiffeito &não ef
candaliz.ado , Ao juiz juntamente com o mordomo pertécearnoeítar os irmãos de rnaos cuílumes ,&reuoltofos conform-e,ao capitulo fegllndo delle compromíffo . AoJuiz per tece.a�oeftar os i rrnaos q venhao aos ajuntamentos com [obr� p'e ."

l izj ôz.condcnalos [eo não fizerem Jou[efeforem [CITI l icéca.,dos officíos antes do fin1 delles conformeao capitulo tercei �
ro.

'

Àa Juiz pertençe amoefrar"os irmãos q cumprao as mir.
'

[as pelos defuntos., &qu.ando o nao fizerenTdar ddTo contanocabido para airmandade prouer com muito rigor coura q fobretodas nos importa para, coníolacáo de noiTas almas, conforme a
, o capitulo ter�eiro. AoJUlZ pertençe darJuramento aosv-otantes _, no ca oitulo geral da eleicáo , &tomar os votos cõ

?mordomo, e[criuão, &hüirn1áo mais antigo, &atodos gua.,

tro



..

tro pertel1�e Julgar ae[cllfa q.cadal'lü der ¡Jara não [er.

uir o cargo &. oftlcío para que for clcolhrdo con torme ao

capítulo qllarto. Ao juiz,Olll110rdomo perten�e dar rela.

cáo no cabido das duuidas que íc acharem per onde as cõtas

dos ofFiciaes·[enao acabaram de concl-uir conforme ao capi
tulo quinto . Ao Juiz pertençe ter hú.a chaue do cofru

do de.poh'to da irmandade &do ca.rt.o rro ,
out.ra.o mordomo

"

outra o efcriuão conforme ao capitulo quinto.· A o juiz...;

pertence mandar nos cabidos dar as fauas para parellas Ie

votar quando algum irrnao as pedir) conforme ao capitulo
oitauo . A o jlllz perten�e com o mordorno.po rem e paz

&amor algtis de noílos Irrnáos -i eíhuerem em odio confor...-

me ao capítulo doze. AO'juiz pertençe condenar o clcr i .

uao na penaq lhe poem o capitulo dezoito, por não por o'corn .

prorruílo namela quandoIc fiz.er cabido ,':

�Capitulo.XXL do que
·

perténcc.aornordomo de no iTa

1 rmandade. "

o mordomo pertençe [obre tudo ter caro-o 1
'

dos enfermos &do cntcrrarnento dos defi.tn-
)

.

tos) como fica declarado nos capítulos [exto)
& [eptimo, &a1Tl· o cumprimento do dizer

das Iniilàs pelos defuntos lhe encarregamos

.muito [pe�ial mente . Perten�elhe mais 1

arrecadar todas as rendas &,.�:Jros da irmandade, &nego�ear
as demandas eI ouucr , Ao mOrdOlTIO perten�e comprar to-.

das as couras neccíiarias à irmandade .rnas as qpaIT'aretTI de hii

cruzado não poderá fazer [em o cícr iu.ao prelentc , porq as de

cruzado parabaixo lhe lcráo leuadas em conta por Iuaverdade.,

.ôz faLendo o mordomo o contrairo lhas nao [cuarao ernconta ,c

...

, ....,.
.

•



•

pena de tornar o poder que lhe não damos "If Ao mordomo

pertençe preparar o neceílario para o dia do cabido geral_,chu
ele.ícáo dos officraes .,.& mandar chamar parao tal d ia., todos
os ir�ãos [aceràotes .ôz.leí sos conforme ao capitulo quarto.,
.. Pertenc.�lhe mâis\ríilta�os irmãos enfermos .ôz.aconlclhar

"

lhe o eI coriuem a.Ialuacao de (iU1S al.mas ,&affi proue.los nas

ne�e{fidades corporaes ,&ajlll1tar a.nmandade para iflo ,&
atTi maridar os irmãos qlhe pare�er qos vi[item ôz.a.cornpa.>
nhem 110 artigo damorte .corrlorme, ao capi tulo [exto. Per
tencelhc :nais ordenar qllem diga as miflas cantadas pelos ir

màos defuntos '" & quem gouerne os off¡'cíos de nouc.l icces
conforme a.o capitulo feptimo. Aom90rdon1o pertence
quando p�ra oe.n terram ento dos defuntos [enao ajunta � ;

rem doze trrnaos tornar [a�erdQtes de-fora ,& pagarlhe a.culta
dairmandade o q 111e pare�er conueníente �&íilo conlorrne.ao
capitulo [eptín1o; � Perten�e.lhe outro fi quando mandarcha
mar a.irm andade paraalgii negoçio de únportan�ia, dale per
elcrito aos andadores ,& a pcna q cada hú tera não vmdo para
re não per tender ignoran.çía conforme ao capi tulo orrauo ·

erAo mordomo juntamente com o cfcrruáo pertence vríitar
os i rrnáos prelos � &. fazer em [eu liurame.nto f tlLdo o g_ di[poé o

capitulo onze � Ao mOrdOlTIO pertence mandar porem le _

bran�a ao efcriuão,o porqite qual quer i rmao fe riCcarda irmã
dade .ou rendo lançado della, ° porque ,&acaufa diílo , con tor ;

me ao capitulo treze . erA o mordomo conl.tén� darcont� ClU,
cab ido dos irmãos q mandou.vifitar os enfermos ,&0 nao qUi

,--

Ieram fazer, para a irmandade fazer niflo o ei lhe pare'1ery con '/

fortne ao capítulo dezafeis.
_

Ao mOrd01110 pertence ter muí -

ra lembranca de fazer Iabera os rrmaos ablentes do talecÍlne::;
to des prele'ntes para cumprrrcm aobriga�áo do q hão de rezar

. p.or elles conforme ao capitulo dez.aleis . Ao mOrd01110 per
reneecorn o cícr ruao Ieuar a.e.írn.ola aos gafos no dia do cabido

..



,'"

•

da elcicao des offt'�ia�s .ou antes ,
ou depois como proue o ca

pitLLlo dczanoue.. Ao mordomo conucm arrecadar o cru e

zado ei cada irmao hade pagar, rifcandoITe da rrrnandadc , rob -

pena deo pagar de rua caía ,
conformeao capitulo dezoito ..

A o mordemo perten�e da e.lrnola das nuílas q noíios {r ::

mãos leigos lhe hão de pagar para mandar dizer as miljas r=

los i rrnaos defuntos atercapartedas ditas millas ,
mandar di �

, -'

zer nos altares das igreJas onde fe tiráo alrnas offerecêdoas pe�.

la alma do irrnáo defunto por que fe hão de.diz.er conforme ao

capitulo Ieprrmo ,
ôz.muito encarregamos ao mordomo q tenha

diífo rnui to cuidado. Ao mordomo pertence ter em [eupo-

der por mucntaíro ,
toda aprata .ornamentos, pe�as & �era

dairmandade, &todo al do Ieruico della. Ao mordomo
,)

pertençe mandar declarar pelos andadoresaos rrrnàos leigos
& molheres, aobrígação q tern de rezar o roíairo dcnoíla íe

nhora pelas alm as dos Irrnâos q falece ·em conforme ao ca-

pitulo [eptúno . Pertence mais ao 1110rd rno ,
mandar j

Lembrar aos t rm áos leigos eI cumpráo com os terços dos to

Ia.iros nas ve.lperas do offiÇio da féll:a da eleicâo ,
& no OfflÇ-lO

de noue heces que re faz no Ines deNcuernbro conforme aos

capítulos quarto &nono .

Capitulo.XXll. do q
pertence ao efcriuâo da í rman '�

)

dade.

o e lcrruáo perten\-e ter per mu.cnratro to

dos os Iiuros & todos os papeis q fora do car

torro andarem .ôz.cícreucr todas as coutas

q no cabido [eordenarem,&acordarem ,&._

aITi' apontar os q não vierem ás obriga�ões
do corn promitTo. (( A o cfcnuão pertés�



o s andadores perten� chamar todos os ir

'mãos todas as vezes q lho mandar o mórdo -

nlO,OU Juiz parao el cumprir �&for ncccíla

rio para bem .&ferttiço da irmandade ,&
¿ .affi dar fee ao eícrruáo &.mórdolno dos q

.

::;:"�:;::::;�:. chamaram & náovieram [ern terem I igitÍrna,
cfcuía • &outto [1' aprefentar as e[cu[as q es chamados deré

l
•

. & tudo farão fiel mente parao e.scriuao o repreíentar eln ca

bido ,011 fora delle aojuiz parajlllgar as penas. Aos anda
d.ores pertencearrecadar dos rrmáos astautas.õzperias [ul -

gadas.peloJUiz., &quando o eícríuao ieruir pelo mor'dorno
,

ao mats antIgo andador perten�e Ieruir P01- elle, [aluo fe o

acha ríe p relente a todos os gaftos q o mordomo fizer .& aife--:

tar por íua máo toda a receita &de[pela do dito mordomo ,&

fazer mucntairo daentrega do nouo mordorno , &dar as qui ta.e

�ões nece ílar-ias ) &quando o mordomo for impidido
y
a.elle eCeri_

uâo perten�e em tudo [eruir [eu offi�ío .ôz.arrecadar as rendas da.

dita irmandade, &dar conta, &em tudo cumprrr [eu officio .

.

\

A o e lcrruao conucm fazer o aífento do recebimento des irma �

es q noua.mente entrarem nanoITairnlanda:de. Ao eícriuáo

perten�e fazer pauta de todos os irmãos q cumpri rem as miílas

pelos de.luntosparaporella fe [aber �& fe arrecadar aeímolla,

de qllem as deuer, conforme ao capitulo leptimo . Ao cíen -

�

uao pertençe no principio dos cabidos ler o capitulo orrauo �,..,
delle comprorniflo . Ao e.lcriuao perten�e, por na mcla.quà
do fe fizer cabido olruro do comprcnuflo contormc ao capi-
tulo dezoito ..

Capitulo .xxiu. do
qt.le perteJ1Ce a.os andadores}

deita noífa irmandade. a

•



..
I (.

jUI'Z mandar elcreuer outro irmao antigo el o melhor potTa fa �

z.er , o que pare�e mais conuenientc , pois para andadores feele

gem iempre OS mais modcrnos.ôz
-

tem poucaexpirien5íada,

cOll[as & gOllerno dairmandade. �ndo algü dos anda

dores for rrnpidido ,
[erttíra por elle o qo Fay o anno paísado,

& Ie Ihe pagará pro ratado [eu ordenado otempo 'ILlepor el

le Ieruir : &efres impidrmentos entendemos fendo breues )

porq fendo demuít� ten1po .entáo fev[ará databoada dos 1

votos do cabido geral daeleicao dos ofliciaes q o efcríuáo

. ha de ter feita,corno declara o capitulo q�larto�acujaorde
nos remetemos. (f .ii.. os andadores pertençe., conçertar,&

, amortalhar os irmãos defuntos, &aparelhar tudo ii lhe for ne
"

�e{farío & encorne.ndado pelo mor'domo ,& qcumprira íeucar

go conrorrne ao caprtulo feptimo.

ç apitulo.xxiiii. eI
_C

Ie poita emendar, deminuir.ou

acreícentar qualquer capitulo �

delte comprornillo .

R.denanlos , fendo caro qu.e pelo tempo em

diante le ache quealgum capitulo deílc nolfo

compromiilo tenha neceílidade de [er ernêda ....

do, acrefcentadc, oudeminuido em alvúaclau
)

�

Iula.para.mclhor Ieruiço &gouerno da rrrnan ...

dade, ou íazc'rIe algunl de nouo, ojuiz em ca -

",bI'do de todos rrmáos para illo chamadosproponhaas caufasôc

razões cille para iílo ha , &exa�nínadas de vagar por todos .ôca

cbandoife pela nlayor parte dos rrrnáos juntos que hebem cmen

darfe , ou acrelceutar le al�uacou[a de nouo, fe fàrá no fim delle

cornp romiflo ,
nas folhas li'mpas que para i{fo auera paranelle

Ficar encorporado o dito acordo .ôzaífento , & contorrne a.eIle�

•



. fe ordenará dahi ern diante a.trmandade ,
o qual acordo � oltaCre[�

�entanlento fegllardará depois q for contirrnado &approuado r=:10 Prelado 1 aLTl como he o comprormílo .

,

,

Approu�ção do comprcrnillo .

o m Miguel de CaUro Metropolítano Ar�ebír
po de Lrxboa &c� .A.quant9s el1enoiTo alltara.·
de corihrmacáo virem y fazemos [aber q a nos j

.

foyaprefentado o comprorrullo arras q fl'zerão .

ora nouamerite.,o juiz, mordomo .e.ícriuao , &.,
os mais trmáos dairmandade dos clerígos da

.

charidade, [ituada ao prelentc na igreJade Sanuiago da.rneíma.cidade, &v itl;o por nos odito cornpromiífo , & por ler achado 1 ..[er feito con lorrne a.o [eruiso de noiTo Senhor, bem ,&augniêto .da irmandade, lhe mandamos paiTar o preícnre., pelo qual auemos
por bem de approuar ôz.conhrrnar o dito comprom iflo ani &da
maneira q neUe fe cantem, & mandamos ei fe guarde) oqua.l el1á,elci-ito em purgaminho)& tem vinte &qtlatro capitul.os ,&eJrátodo clcritc dehüaletra , [em antrelínha 1 nem borradura q d.u.e,uida faca. Dado em Lixboa fob noflo final ôz Iello .a os onze,

dias do mes de Feuereiro de mil qumhcntos nouenta & tres an ::
nos. Gonçalo lorge o fez.

(
�

>A .V. IUu{1rifTima. S. por bem.de approuar & confirmar o cõ �

. promiílo acima na maneira declarada.. ,

•
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•C apít{i�o do modo �ijfe ha de votar no cablcfo
da eieicaó dos oficiaes .

. �
.O r qu"lnto no capi tulo quarto do cõ

pronlí{fo [e o rdcn o u que o uo ta.r 110 \ ..
Clia da eleica� dos ohciaes do [eru.ico.do armo Ie fdCci- per clcrrt.o para m el h .;
or expedíente, Oc 110S achamos ·pelo té :

P? & cxpcrfenc ia nolo Inímar que o tal mo do d cvotar he mu rto períudícial po is delle nacern [empremurtas rnqu ietacoes <)C outros m corurcrncn t.es de:
pouco [eruíco de n oílo Snór el que deUC1TIOS at.al h .

ar, � por afTi parecer bern ao l Iluftrrcimo Snór:ArcebíIpo. cSt 11010 mandar ,por tanto ordenamos que ..daqui ern diante todo Irnlaó no día da clcicaó dos 0:ficíacs dee hure mente feu parecer Invoce &. naó por·.

. elcrito nenlper outro modo al��um )étaeleíca6 quefo1"feítacontra elha fornla) reía nula &denh-G efeíto& poru1 ddeclaral110s p�r termos intendido eIte rnodo deuo"tal" in voce fer oque fe deuc guardar para mais quíetacam �.de nolTa Irmandade.
,.

'

:
,

•

Capítulo que declara c�
com que uotos pode hear eleito S) �qual quer oRcialem [t¿gundo � �

00 anno œ
"\

('» r: J�), �,
. ¡



o rqMtj aprtnlo quarto do nos-

o� Ie trata que os one íacs fD

Fa<ÔJ fe Rol /(ios em fegu1}.do anno eare-.
ccndo bern anldyor parte dos Irmaos ,

a

por que algtÍs daquiquercln ínnrír & in .

tevpnbr�r q"LIC par¡t ferReelegído ern [e�

-g,undo armo ha.dc leuar al11ayor parte dos uotos dos.

que Ie aclrarrrn prefcntcs ,
o que nam foí tcncao dos Ir

.lnaós q ecfnmcndaram ocompronli[fo. Por tanto de

cla.raruos &mandamos que daqui em ds.:i3c parahú
oficial ficar verdadeira, ruente electd em fegundo u .

. no, baIla Ieuar Blais hú ou dOUh uotos que nh:{¡ autto .

[rmao ,
& illo quer�mos que [egoarde fUr e[cu2a.=tnld.

Intcrpetraco� elcuaadas que
ernbaracarn fem necetr(({a.,

de mem .rezao .
&aLTí oaílentamos 'per c01Ifelho de letra.

�.'
.

·
_ Capitolo dos aiunt.amentos &ca

�.

(}[� bídos príuaados que fe h.{o ddfa
I

�
. zer enl cada Írurn anno:J x :J

.

�

tro fíordenarnos &mandamo5 que daq .

em diamte, cada quatro rnczcs do anno nIa.

de omordomo chamara Irtnal1dade para.

cabido priuado para nelle fe tratarem & J.
prouerenl as couras queforem conucruen �

.tes ao Ieruíco deDeos, roa ordem ec guouerno
dalrnG

.dadc ,
& feraa comapena que lhe bern parecer, & elles a .

.

iuntamentos fefaranl na Igreila deSantíaguo ou naque�

. .la em que a Írmandadc culhrmar relidir ..
&11anl tírarnô

�o mordomo contorme ao capitolo oitauo qual1do pó-



"

10 tempo focederneoo�' cia aque Ie dcua
acudir �om preftez� p a fazer as vezes que for j.ncccflario 6l íllo C0111 con e o Cio IlWiz & e[cirnaC; ..

J obn J

I h J Tl¡: "j o

A prouacaS dos, tres ca

pitolos acreicentadô no
r -fr

coproffi111o atras iæ 0;-'

ill M�uel de Ca1lr�nletropolítano Ar
cebirpo deLíxboa etc,a quantos eftcno
fa aluara de co n fi:rtn.acao uircrrv

) fazemo
[alrr que anos foi aprelcnt.ado o corn pr
tní(fo atras com os tres capi tolos uelle a .

. ere en tados pelo luís, Mordolllo l e[criu�l¿; & os mais 1m
maos da Irmandade dos Cler�os da caridade fítuada
.ao p_re[ente na Igr�ícl deSantiaguo dcll11efnla Cidade,
.&.u1Œos por1los os ditos ctlp1talos& par [ereln acha
.dos & feítos conforme ao Ieruico de 110[0 Sno; bern & .

. aumento da Irmandade, Íhc mandarnos palfar o pre �

,[etlte .relo qual avernos por bern de el pruar 6r confirm
.ar os ditos tres capitol os aLTi& da maneira quenelles
.fecontem� rnz.nda.mos quefego.lrdcl1l.. dado emIíx
lua fob 1101To [itlal &. [elo aos vrn te &tloUe dias do,
.mcs de M,;Jyo de rni] quinhentos nouenta&: feú �.
.anno s Ba.1thalTar rreire afez:-' .

�¡{;,UJf;k_2t '

-<1



Auoifa I1uJlríITima S por bem de apmuar a. contír

mar 0.5 tres capítolos acima na maneira declarada: J
.

-

c
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p o R QV A N TO.
a experiencia temmo£t�do. osg(ades.

_�J_II. il1C0l1Uel1iel1tes} él ha nella Irmaiidadc .

�-7Zr:::J

JA;flI#WII-'4Ir.:.,,-"". fe g,ouernar) e reger porvotos detodos no

ffos irrnaos, e acharmos q conforme â ..

������ boa politica,egouerl1o de poucos.lendo .

· prudentes,ede boas etimoratas coniciellci as,hemaisaçcr

· tado,maduro,e accornmodado para a boa expediecia des .

. 1legacios. Deíejando 1108,<} efta noíla C�nfrarja vâ Iern .

. pre ern crcfcirncnro.cf nella fe Iirua aDs noílo Snõ�,e [1.

· óffaça inteiramente cõ � obrigaqão,e finlparaq foj iníhtu.

.ída.depois dcrnadura confideração) emuitos rraiadosquc
para ilsoporvezes fizemos) conformándonos COITI ovlri .

.

Ina capitulo denoílo Cornpromillo.q di[poeJqaSCOll __
.

fas conrheudas nelle fepofsão mudar quando pellavar�c
dade.crnudança dos renlpos pareçerourracou[aluaisco
ueniente porvoros dos mais defta Confrarya.q para if_,

fofeajl111tou na íanéta Seedc.Liíboa a.xii âelaneirode

.6ii. Ordenamos c dcrcrminamos q.-l na elcicao q� fefaz ca-
)

) '-- )

· da ann o dos officiaes) e nao podendo [er 110 mermo díafe
jaê outro qualquer(eguinte,q o Juiz ordenar) fe elejáo 0_

.mais [eis irmaõs dos mais doétos.prudcnres,e de .mais

aurhondadenao [elido porenem POdC11do Ier maís,que
- arêdousqel1ualboreiJ·a aosqllaes COl110J'lliz 1110rdolTIO e,

,--¡ó..I
-'

) y

� e[criuaq q por todos fazem numero de 110Ue)dalTIOS l10['

fo inteiro pode�eautll.oridadeparaq
ê nomederoda a

Confrary-a poffcw adrniniílrala, regella,e fazer UIdo o q
porqualquer IT10d�) e viaperte11geâ dira COl1fr�i�que
,ella todaJullta o poder fazet: gllardal1do pOfe oqenlde�



..
reito lhe podemos dar, etudoo porelles feito o q.uerqn,os

o.
porfirlne}evalio[o}querel�doestârerudqeporrudooqué

o por elles.ou pella 11100r parte dcllcs forordenado,deter oJ

o ••

. minadoeínlh ruido) aindaq [ejáo aquellas.couías, él cõfor

o
111e adercito c nollo Cornpromiílo toque a todos,eparaq .

.

. [ejaõ neçellanos votos dcrodos porq para tudo nós cô-:

· proll1etemos nos ditos nouc irmaos para iílo cada an �
I

no electos por en federmos [er iíto affjmais .pueitoso y-

o e dernais aurhoridade da Confrarya; declarando po�.
I

q110S ca[os)q aos Iobrcdiros noue clcélos lhes pareçer �

· poderaõ fazer ajuntar toda a Confiaryaparaporvotos ':

· de rodos os dercrrntnarc, e para rudo ííto aucmos perder
· rogados todos os cítatutosc cópromiflos ern COllttariqa t

· illdaq para eíla derogação Ieja ncçcílaria cxpreflamécaó ;

delles: e ícndo calo,qalgu dos ditos eleitos por dilcurío

·

do armo faleçaou fe absente.ou tenha alg� ourrolegitinl�J
ímpcdímcnto perq nao poíla Icruir o [erâ aq ficar.pximo

<

eIUvotos na eleição, él fe fizer;e parecêdo aos irmaõs_,q fi

zere a eleição [er Ieruico deDS) e bê daContrarya reeleger
hii al1110) e mais alglls dos irrnaós,o poderão fazer gtlar-
dando a forma do noílo Cornpromillo Cobreas dirasrc

eleiçoes)e nella forma pedimos ao illuílrifllmo, e reucre

dimino [nõr Arçebi[po noffo prelado) e irmão 110S CÓJ

BrIlle eae nouo cítaturo e interponha Iua
aurhoridadcmanàandoA em

. rudo[egLlardecomo
ncllc Ie con-

rhcm.

r •



...

•

mm�� o M M I G V E L D Ea
C afiro mcrropoli tano ArçebifpodeLx

&c. A qual1tos cítc noíio aluara dc cóíír-

macao virem: fazemos Iabcr q'- a 11ÔS Ec?fe"l
j �

����� apreícnrado o Cornprornillo arras coe e

capitulo ncllc acrcfcentado pello juiiJmordoIn� ·.e[cri

. uaôc os mais irmaós da Írrnandadc dos clerigos da ella

ridade untada ao prcícnre l1aIgreija deSall&agoda mcf

� ma cidade: e vií]o pornos o dito capitulo, epor feito COl1 �

forn1e ao ícruico denoílo SllÕ� be)e augluento da Irrnan

dadelhe mandamos paílar o prcícnte pelloqualauemos

por be dc approuar,e contirrnaro dito capitulo aIf_ie -da �

mancira.q nelle fe conrhe.c mandarnosq fe guarde.Da:

do cm Lisboa fob noflo nl1a�e Iello aoprímciro diadcMa

jo de mil, [ei[c¿enros) � onze al11l0S .

•

. ! HaVoffa llluihiillma Senhoria por bem deapprouâ�
e confirmar o capitulo acima na maneira declarada .�f

(
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dCiAda!rt/�idt/2:?iaf!lrd�¿/fniJ7¡jft:fi¡J; et¡u�mJdda_(qumyjpJ t¡tIt (.L
tiqtrefllJt:rlJ/IJtk e.t{¡¡NCo/liP� Æjarputr» 417/70). tiurnIliJjt!$Qza (Jf{ldc.
ra ekqa/pllffcmdPf/;t, CMtJt:/J/f';tUltJ.!t.rIJ/u dIlJrmtll7dat!e. '

€f6cd/J,1df.!,.:Æ.lechrajmdÇ/gfLlJ aJi!¡n1hdo IlJl1Í2'alh IlJffo,dom�
Jurdafiti) e!Jf:ltf!!yftJ d_J.!i;{í-'/!J /J/!:freza Bal�t/)J, i1ttl¡¡�'1f,1ft?!7.& �

tes .re 2f.tl'¡/1It2'1J¡Mrad� IJ/JI.f.Jc!cJlJprrIla tn_t'.l1J7aFrm.'1/7Il.LÍl1f� t:k.i�ml7lljda.; ê f?yClJCI7'; CtJmiT.Æ-'j:Jlltl1l " Cilm!f�ml.fJf ol¡fc G'al da e.!et,ca;; e:

emtdljftJl7df/!f!!t()I!JCa{f��,tTmifftl.�ebf¡¡jJc_e;{a�fi1t¿c()mp�(c� rüc./(ra "mÆfJ tdrdar'duI!tJJf'tJ.!aole/./¡¡J£.r£f�C/lj ,.Ie�dl7/lt-=
ttlJ Imlrim/ra.(IMtda.!Oil lirmtl L/')'{i¡lfJtida;/fIIJdP.J? Il£'/Iti.!.!ilNIltJmLJ

dP .!triZ, .Jllordlml}) Jccrt:lado; �VJ.Ntlrad,!/� �'l!Je�·t't/(/rrt?.r, &tJÆrI7i8�
rtJJl cl!Le.t/�¿; �Ce((/ll()tJ/'ji; c-1!'JpJ711l.f, eCYrt:2i&1lfé.!ddflJ.ClkaJIl�f¡¡c..
Il.IceI'd/!fi(I dufíiitl_htraptk.!o/maM/ilai V/1m1}dt: IJ/!.!.Itlr/dltI..Ct'17.rÍtIraft7dtJ.!11d/fla �!!Jfl1j. .. ..

.

. ..
.

. .. . .. �

. :.
. . Cap. Æ� .

Il
. . . .,. '.'

.

cllddittamaiúaó edt?: S:°.fODrC omadc [/)Œ .

s..

qp� todoJ /)Ja!J/J�j .fdtllfdt/t/arai Conttl.� CJy'
.' "JólódtJmandtfra2tfl/5fyeffj/1tJdoJeSaatdar.

.. tfltrtga a níJ!/fl c1deza. .
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�L1CJe!/;c /1/l�/JCcdl .
:[;ti�¡llilma er:a:da ..kmIlllll) Ilur:I}/JJ1Il7ftz(j/J

. U�/tlrde/e17Jb11el¡J//IIlC!d [¡¡2'!lde.!õC.!fIl!'he;Filr!lJ,llrPlde/ll Il f_JIl!}/}_
C/P/ iJ!lukclJ!ll/17LI_tJ tJ{[crrcij7 e It!!lprIltUJl�r!)J &1t!Jrmll!7dttk: ftttlil./4/

-c/arCZIlJ IlNê/ltlII11.1FilrtfI/It/tk IlIldt: iPITt'!lre; um It'll ¡;rma� et:/.jJtzi-
01mmit n»flu/} ¡ftlfi_2'tyida da Jimfl_1ltkcle;Famf,flfut!tJ fjqja ft'dad

clare:!!¡: efai/om e/lea/e/; {JII C£!íl/¡cLlmct¡IIlJ1!JCjJllrllaJrl1/lca .da. "Pm

.

daJ ¿1I1l forf'lJ /7eet//Ilrity, e.ll�¿jf/ijllil/ll aW/1lJ��LIrqrll; éJ(¡z¡jllJ tV .

dtJ;¡'!_rtlf;, pt'rtf c.rfc.r bafft¡ra 1911t! dafié/lI'lcm£jm¡¡ YIzC'7tJUft't¡ftJ . :JV¡¡J'J!c¡
¡Jera! !Ill (c/fadt! fj/lJ.fa .frmt1!7Ja& 2t!lJt!r!Jra /// [ltJ!/t1J¡'JtJi'/tJt!tJJtl.lftma
l. J i�1 , ,{/"; ! -I- ./ r -: vII _) I ) !
COl qflelltl! /1jj/J//rçmjjJtlrdtj t1/�?I¡:J.I CIlIlJt£.t2 eLCI!Cu�fJd)f!/£l¡J fi/tmJt!tJ .

el!frezidcl7lt� éhjérm'!ffll.t; l'ma!;o!lítiatJ, titftllm ¡CIl¿/I/;e /It:eeJ.laritJ
dtl't'!1l PCCllflC:f. J!.rc{cclelJ¡;/pféf(rcmd�tfma Jfté.?tIç.k£rchrill; IlLIO_

tafalCf.Llm tCIlJ/:1[1 /m, 'Jed¡tIcJt'I'l!tftlem .reu'ltif/!l(/;llmtk�/tful7fll.{_; file.
ojIll� ati tJjf{é;tIcmb fUelrd/t}¡(17cmea�; tJfI!l1/ftilJftlftI ftl1h(If.I¡,4�IJpt!

dee/crc[!t:� ¡¡//If7J. üJf!2t1 tlJêHcliHltJ tJC:/frcf'?ria Jé'!laIJ CJ(ij)C//C IIl?ft'¿¡�·e.

Cmam�fep,¡¡f/mfa, em41/1lt¡.¡1tJ/:{llllrtJ¡U¡ardJJfk.Mf¡titJt:,!4 !7t'Ce.//jdt,
d_e reei:?}tickmtit! tillé ¡j¿!t¡;¡.r;. '!JfI.'CmJUIm 'J¡:zlfmmktl//!md;.Jêaz:!tJ

.It tJ vt:/"tJtlrtl. emt'.lf7Jtl �l7a ()17P.//l/tJ!flfltlPCfJJ deJIIIZ I�ti dil/zl cm -!CIlje..-
, th.111ff'J 7'tlfaIl/rav. tJ/¡¡;drt-IcJcaclaíiiJ I1Il .1!éZ!7 q¡ll17fll atJlu!2 !7.flltllma�e/t-lllcrja. el

.

A .>

_. •

I
. . .

. . �. ..

. :.
.. Ga/�J�·

.. 9()!lmcíIfadOidtl ftmarzdâdc) e.mtl obli:. .

.

- � , .. . gacam.. .. oJ"'. .• •

c:!lrt!;/IrtJicrdaJ,mandaJI" .fertijlJ�Jlrc 8cele.?itl/f¡� C/tIJtk ".

l'1J{ivcl.rera'/lt!mem f!mtJ_t!tJ; (J/!a tJmelltJ/fftJ/m/I¡j illft'!!if_t}l2tC.rtifit�
'aJrmtl!ldaJI} . /4t/J tJ%�lftJ¡;/p t1 ¡J/ji.r1lr¿Jlz¡tId!ti!:Ik:?¡jj, elrtJ/uftlrIt/_
jotifLlil!c ftucf!!!tm ¿ ti :/rllJaIldttk; if/crt!iptfJ/mJ¡J!Ídltl,eml¡t:£¡J1l

/er�em Il.lYrmtlllf/f/ell/lj edé/éll&p 'LJt'/ll1iJPtJI/LIe Jrmatl/l1¡l/� J6

flao /7tJ/fcrmc/emil j¡j/:;1tmt!{{¡p./:,{'YcJft-.l,ft!tlltJm?llftJ) C.lt'17f¡2rc 1lt:dZJ¡
I r ;- m¡¡&
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Cap 22. ....

YJoJfiezOLl{qfo da :E6rk4; 6JU(};

. oor!f�[am .

."

. C!J,%c2ourqfIJ/I1%!Jr¡ca,tz:rdtl¡(;z!U!'!rJ wia atáif/!lIdaJrmafl_
tIple; etlti/a "kra/!içj¿J!Jt0 ClJmtJhmltm 27d7fltli/j{'!lZtldç.C)l!/l7fd/
dtJ-Jv.f!h. Jéra (}!lfIl!�déftzztf.aMrl!r; cll/yumar tUfilr¿Jm1fllíJ� c.»:

fl!!I7}cotfJj tOdal¿JifC!!;11Ó!!2Cct:J/!1f1� efl!Joai.Itemll'1.tfafa Ctlfl%tJd1.
fjlltLp,tffZtl.anltIitiíb¡):dciairmaflaadeJ JiJo/:CIlt! de�.Itdi!?iJlJ(l2.1lt?
n;p.I'3.d�.rfe-«dttlamtll�. %rd¿Jcqta[¿JJ2eC/lffq¡a!j�j/!/1�j¡}ve/lf¿Jflc� detfffflf/O¿Jrtl c./ermtJIf¡f�pib flcrcbrlb. o/alldt1.1C
2efl{l1/a� CLIjfz£/Jmtfí;c tl�Llt!pya!tm tlfpladc.Icttlohachrc2tllltJJ!.
.V(C );;i.JOUtOta(¡()�fI!railt/tilliJeclemIftJ aOlti tJlN4f1il==1i.2 ¿:L, ,

taltJlril¡ cdcmam» mtJj¡¿ Zlafltlc/ck dtja;rCtJ Je'kmf}¡J d!ff!!da/!t:�
fft. !ta t. 'ti tJIrk 'tiCIlmj/c.J!l:cfL 'ilmtJ. ¡:.Ætíjfha tJjtí! Iffllrj¡eilmd¡J t:"C

ftICrd!! JeJ¡;dÍfddNdiJrmil/7d:?ile. .

.

.

- -

. Cap 2'3.

0'OJ 8nférmf!Ym� eJUâ{!brt¡/lfam. .

. Cmo{qa /zlll[l ?ÚJ'tf/ilcij2l!t/attfC/CjC/cla1l¡f.l.faJrmilflda� UJ

.ICti órtJ2jl!J Ile.xq!!eolé J!/rlvtft4zel;anila� ildeIJ.cm¡Ji!(tlf¡!lIrCtlma
. fIj(}jj/vdptt: trCtl() eam tljJt:£It!lit/oJ¿ am tll/7iJlitJl ],-ml1iJlli_;¡:'dfilClftl

. 'tm.ftdic, tillIçdcliJJa!l/liJidcfli éhf:(me¡rtJfyfJt:ki¿¡WCi:.re:?e!di/¡it4
a;it/atfi. Yre2idefl[/a� ahIIm fick;.JilljiJ-j i.Jlf!m�!:a iJtJfllrftb do .
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vCfYocrdlomot!a;JtJ4ff/irll£?¡Jft'fJ!lfJ1z./il7lerJfc,¿clmCi@}I!l'cJó/¡ltll
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fT!O}fll/!lm, tl!Ildh/j fl!} fi¡Illllft!ri¡remç/;i!mtltk} l1/¡ttllaLjm Jci
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tit aam dt.!!}. í72t'hltit. ifllfi!o/,rJl!lhfltJ¿ftift/lit?jt/flt!}i I' .

Mmdoi.1tJjtI/Jl!1;qCA/fU! /; rtz¡¡}¡momcIl0!OfJ{/7[/COfllJ{'llftm ¡J 1{¡O. ,j
c/{JJ1ntljJJ!f11t:rlu/¡/opJ� .Cfle/!c; or¡d ftJí:itlditoilliz V{J�Jt!7tlÍJ ifé/iill
IJC n íJú.1¿rJ,tIv¿ /;Il)!l em 'Ji!1e IlCiwlrJ;iOidiI/o!j)t(/lit/¡;m . tJkJfe m(). I

re )tJlIIlJ Ifll[!}t'nfftr[/l}¡JmcJma Vfr!l . eCtJmDlf)/llIJJ(};' m 'fflt/flC(j_, II

!Ja (/�frmtiíiCãJejeC()/7 7im/Ict!I} tioJI!m.�e))m. JCII I}r!!ofr/fiIr/;a n¡Jjjo �
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[ {/I I!

e. �·r 1I1tll¿!O o L1UL?.c'll!t.1jJ.i'/llJ�!IJ (.ltt�!':/I{fl��t�l�� c �i�:
tFlJl'!{'/}J Jd (ll/Ú/t¡,dc ,/I/tt Iltt,rJ/17Z¡d!{!/,jJ'd£J�t/.!(i�!Ü(.tl j
c-¡Jc/zc: f 1Lf1Jí7,/¿¡¡(¡llí1tpel'JUd.1!d!{d.O_til/C �Ikr ftl//Ítl�/i!tl ¿IU/t!
Jdlttillll{!It¡J {�(},í{'!I CJ/(ZjJlulll!JJ� '1I1C a:II.I!tl (It) 'Ildc, .>-, il/Iú; acl
Pi/UlelJppHd/otI'¡"pt/arIlle/lzerLl í'1¡;I'áj(jll1It� �-J�FJlI61¿ ,[L� II
J1Z[J'17li:( (!'j;777a'11CIe:¡f!é (/7zlz11/12aIlllz/atit tZi{ioJ CJJ;7Jltl(;/I.:5 LIt/(tÁ../ I

játamZ'2?dt 01lfi¡//:cc!ci 7§6:,¡c'dett(/71IiZ;up'<çJêi¡fl ,IeJ¿ (./ttr iZJtllL//tlt71(Za t!tí' (IeC!lc!e7Z!61'7fc1¿/¡¡ c/� �llt! L![là1�'t� //I!.I 11/t/;'1 {-â(7í1{.L- h
L¡Jl ¡flel?l cle,_fe �llzer /)dJ1!{/¡M'///C]![tlf,lÍl-J'óP/7//¡fCOltllJ dó (;tt:.;;:r ¿P//ti H
_j r jl �I /" �}'7¡; (._/ I

te ..

. II

at» i4t({/:J tltíC1lCJt1;!I/( ((I//I/Jt10�r/(I(l-?Z{Jl,t,//Jl-IA/(' [ll!!lÍI;i� (73.1(',1I Jec!Jftflêll¿¿7{t'7/II.lIIQ.eCYÚ! tjí'raj:;;mti?N!�,,¿f'ii./!7¡/ZÆ ,It',47cle. 'II ¡Itt!1f1llll/U ¡7ZIÓW dI"jJt!/'!ÚlÚf¡1i7bf�ltV/l¡7¿j/!7íiddfé1.J,)/'fdJ.1¿-;/Z-I,
I., � LV;/fe/f¡z¿Ic¡� o:IP¿rllldIlL�:lEI�Zar/Z{Ufdr. r)J-{!t7,rfdÓd: {{lIItl!;7¡¿�úrJ] 1\1lF�l/tll do, Ct"1Zf1J0i112Clo .At�! if ttfr/ltl;Cê hei miel7zcith/illo d{-(drld-II
I'pHIzio 'h t1t�tl7J t7Jjltll'JaIl dó117m Ialaa{!fIh/1llllkc J7lLI11C1r1111011�
,Ie a:l?tjl1 q, e(jua¡de l!Z levnIfll'úm�/7e�?te {[Jllí(,/72, (J CjIId/rtJ!11!
I¡ta {�tiJz�e�·{,I;/t'[t1jl(.JJ}II{ ,Itlldi¡f{/í'.Itt/!1arÇ£/t'I/',Zd aLti t.!/71A;_' li'J{l1lliœ/�{d l?$Iib. !2)ddaC/II./}.I}¡rd C!rae! J(}¡' / ¡(/,/.Iç./tl1a/e) JI¡jcl[o ¡J {:rq_zült{lJ2edeJcl!e!77b¡'o CIf'/lll!fett�[CIZ¡-o'l IIi/ltd f.!Í?i//l . ¡
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